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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve ADJUDICAR o objeto do processo licitatório n° 146/2024, 

Concorrência Eletrônica nº 002/2024, referente a Contratação de Empresa 

Especializada do Ramo de Engenharia Civil para a Prestação de 

Serviços de Obras de Construção e Reforma de Praças na Sede e 

Zona Rural do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, tendo como 

vencedoras as seguintes empresas: DANILO ALMEIDA MENDES LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 27.344.533/0001-47, com o lote 9 no valor de R$ 216.636,84 (duzentos e 

dezesseis mil e seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos) e lote 

10 no valor de R$ 201.143,41 (duzentos e um mil e cento e quarenta e três reais 

e quarenta e um centavos), totalizando o importe de R$ 417.780,25 

(quatrocentos e dezessete mil e setecentos e oitenta reais e vinte e cinco 

centavos), a empresa CONSTRUTORA PRESERVA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

23.449.955/0001-26, com o lote 2 no valor de R$ 197.267,69 (cento e noventa e 

sete mil e duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos), lote 7 

no valor de R$ 241.890,05 (duzentos e quarenta e um mil e oitocentos e 

noventa reais e cinco centavos) e lote 15 no valor de R$ 252.402,20 (duzentos e 

cinquenta e dois mil e quatrocentos e dois reais e vinte centavos), totalizando o 

importe de R$  691.559,94 (seiscentos e noventa e um mil e quinhentos e 

cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos), a empresa 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS CHAGAS LTDA., inscrita no CNPJ nº  37.944.734/0001-

39, com o lote 1 no valor de R$ 185.968,63 (cento e oitenta e cinco mil e 

novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos), lote 4 no valor 

de R$ 296.363,05 (duzentos e noventa e seis mil e trezentos e sessenta e três 

reais e cinco centavos), lote 8 no valor de R$ 223.081,47 (duzentos e vinte e três 

mil e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), lote 11 no valor de R$ 

146.498,44 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos e noventa e oito reais e 

quarenta e quatro centavos) e lote 13 no valor de R$ 243.542,10 (duzentos e 

quarenta e três mil e quinhentos e quarenta e dois reais e dez centavos), 

totalizando o importe de R$ R$ 1.095.453,69 (um milhão e noventa e cinco mil e 

quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos), a empresa 

LOCAMIL – CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME., inscrita no CNPJ 

nº 08.859.747/0001-01, com o lote 3 no valor de R$ 230.213,06 (duzentos e trinta 

mil e duzentos e treze reais e seis centavos) e lote 6 no valor de R$ 215.757,35 
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(duzentos e quinze mil e setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco 

centavos), totalizando o importe de R$ 445.970,41 (quatrocentos e quarenta e 

cinco mil e novecentos e setenta reais e quarenta e um centavos), e a 

empresa TORRES E CARVALHO ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

30.135.224/0001-71, com o lote 14 no valor de R$ 257.667,47 (duzentos e 

cinquenta e sete mil e seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete 

centavos), com vencimento em 31/12/2024. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

(duzentos e quinze mil e setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco 

centavos), totalizando o importe de R$ 445.970,41 (quatrocentos e quarenta e 

cinco mil e novecentos e setenta reais e quarenta e um centavos), e a 

empresa TORRES E CARVALHO ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

30.135.224/0001-71, com o lote 14 no valor de R$ 257.667,47 (duzentos e 

cinquenta e sete mil e seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete 

centavos), com vencimento em 31/12/2024. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve ADJUDICAR o objeto do processo licitatório n° 126/2024, 

Pregão Eletrônico nº 017/2024, referente a Contratação de empresa 

Especializada para a Prestação de Serviços de Revitalização e Estruturação de 

Praças do Município de Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedora a empresa 

ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI., inscrita no CNPJ Nº 15.246.908/0001-

57, com o lote 1 (único) no valor de R$ 1.355.322,38 (um milhão e trezentos e 

cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), 

com vencimento em 05/05/2025. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 06 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve ADJUDICAR o objeto do processo licitatório n° 126/2024, 

Pregão Eletrônico nº 017/2024, referente a Contratação de empresa 

Especializada para a Prestação de Serviços de Revitalização e Estruturação de 

Praças do Município de Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedora a empresa 

ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI., inscrita no CNPJ Nº 15.246.908/0001-

57, com o lote 1 (único) no valor de R$ 1.355.322,38 (um milhão e trezentos e 

cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), 

com vencimento em 05/05/2025. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 06 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o Processo Licitatório n° 146/2024, 

Concorrência Eletrônica nº 002/2024, referente a Contratação de Empresa 

Especializada do Ramo de Engenharia Civil para a Prestação de 

Serviços de Obras de Construção e Reforma de Praças na Sede e 

Zona Rural do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, tendo como 

vencedoras as seguintes empresas: DANILO ALMEIDA MENDES LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 27.344.533/0001-47,) com o lote 9 no valor de R$ 216.636,84 (duzentos e 

dezesseis mil e seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos) e lote 

10 no valor de R$ 201.143,41 (duzentos e um mil e cento e quarenta e três reais 

e quarenta e um centavos), totalizando o importe de R$ R$ 417.780,25 

(quatrocentos e dezessete mil e setecentos e oitenta reais e vinte e cinco 

centavos), a empresa CONSTRUTORA PRESERVA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

23.449.955/0001-26, com o lote 2 no valor de R$ 197.267,69 (cento e noventa e 

sete mil e duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos), lote 7 

no valor de R$ 241.890,05 (duzentos e quarenta e um mil e oitocentos e 

noventa reais e cinco centavos) e lote 15 no valor de R$ 252.402,20 (duzentos e 

cinquenta e dois mil e quatrocentos e dois reais e vinte centavos), totalizando o 

importe de R$  691.559,94 (seiscentos e noventa e um mil e quinhentos e 

cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos), , a empresa 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS CHAGAS LTDA., inscrita no CNPJ nº  37.944.734/0001-

39, com o lote 1 no valor de R$ 185.968,63 (cento e oitenta e cinco mil e 

novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos), lote 4 no valor 

de R$ 296.363,05 (duzentos e noventa e seis mil e trezentos e sessenta e três 

reais e cinco centavos), lote 8 no valor de R$ 223.081,47 (duzentos e vinte e três 

mil e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), lote 11 no valor de R$ 

146.498,44 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos e noventa e oito reais e 

quarenta e quatro centavos) e lote 13 no valor de R$ 243.542,10 (duzentos e 

quarenta e três mil e quinhentos e quarenta e dois reais e dez centavos), 

totalizando o importe de R$ R$ 1.095.453,69 (um milhão e noventa e cinco mil e 

quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos), a empresa 

LOCAMIL – CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME., inscrita no CNPJ 
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nº 08.859.747/0001-01, com o lote 3 no valor de R$ 230.213,06 (duzentos e trinta 

mil e duzentos e treze reais e seis centavos) e lote 6 no valor de R$ 215.757,35 

(duzentos e quinze mil e setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco 

centavos), totalizando o importe de R$ 445.970,41 (quatrocentos e quarenta e 

cinco mil e novecentos e setenta reais e quarenta e um centavos), e a 

empresa TORRES E CARVALHO ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

30.135.224/0001-71, com o lote 14 no valor de R$ 257.667,47 (duzentos e 

cinquenta e sete mil e seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete 

centavos), com vencimento em 31/12/2024.. 

 Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem 

como, a execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 08 de abril de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

nº 08.859.747/0001-01, com o lote 3 no valor de R$ 230.213,06 (duzentos e trinta 

mil e duzentos e treze reais e seis centavos) e lote 6 no valor de R$ 215.757,35 

(duzentos e quinze mil e setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco 

centavos), totalizando o importe de R$ 445.970,41 (quatrocentos e quarenta e 

cinco mil e novecentos e setenta reais e quarenta e um centavos), e a 

empresa TORRES E CARVALHO ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

30.135.224/0001-71, com o lote 14 no valor de R$ 257.667,47 (duzentos e 

cinquenta e sete mil e seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete 

centavos), com vencimento em 31/12/2024.. 

 Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem 

como, a execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 08 de abril de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o Processo Licitatório n° 126/2024, Pregão 

Eletrônico nº 017/2024, referente a Contratação de empresa Especializada 

para a Prestação de Serviços de Revitalização e Estruturação de Praças do Município 

de Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedora a empresa ESTRUTURA 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI., inscrita no CNPJ Nº 15.246.908/0001-57, 

com o lote 1 (único) no valor de R$ 1.355.322,38 (um milhão e trezentos e 

cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), 

com vencimento em 05/05/2025. 

 Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem 

como, a execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o Processo Licitatório n° 126/2024, Pregão 

Eletrônico nº 017/2024, referente a Contratação de empresa Especializada 

para a Prestação de Serviços de Revitalização e Estruturação de Praças do Município 

de Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedora a empresa ESTRUTURA 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI., inscrita no CNPJ Nº 15.246.908/0001-57, 

com o lote 1 (único) no valor de R$ 1.355.322,38 (um milhão e trezentos e 

cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), 

com vencimento em 05/05/2025. 

 Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem 

como, a execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 126/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

EIREILI., inscrita no CNPJ Nº 15.246.908/0001-57 – OBJETO: Contratação de empresa 

Especializada para a Prestação de Serviços de Revitalização e Estruturação de 

Praças do Município de Bom Jesus da Lapa, – PRAZO: 06/05/2024 a 05/05/2025, 

com o lote 1 (único) no valor de R$ 1.355.322,38 (um milhão e trezentos e 

cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), Lei 

n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/05/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2024 

CONTRATO Nº 126/2024 

 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI., inscrita 

no CNPJ Nº 15.246.908/0001-57. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro 

lado, a Empresa ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI., inscrita 

no CNPJ Nº 15.246.908/0001-57, com sede na Rua Jovino Alves, s/n – Centro – 

Tanque Novo - Bahia - CEP.: 46.580-000, neste ato representado pelo Srº Eudes 

Matos Dias, portador do CPF. Nº 09.409.386-50 e RG nº 12.902.572-05 SSP/BA, 

adiante denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 126/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRONICO n.º 017/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de 

REVITALIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE PRAÇAS do Município de Bom Jesus da 

Lapa, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. O servidor DIEGO HENRIQUE RODRIGUES BARBOSA é competente para 

receber, autorizar, conferir e fiscalizar o contrato, objeto desta licitação. 

1.3. Objeto da contratação: 

1.4. Valor do Contrato: com o lote 1 (único) no valor de R$ 1.355.322,38 (um 

milhão e trezentos e cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e 

oito centavos) 

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1. O Termo de Referência; 
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1.5.2. O edital da licitação e seus anexos; 

1.5.3. A proposta da contratada, e sua documentação; 

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

1.5.5. Demais documentos contidos no Processo Administrativo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 1.355.322,38 (um milhão e trezentos 

e cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos)) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência do Edital. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do(s) índice(s) a ser(em) indicado(s), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 
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8.10.  A Administração terá o prazo de 01 (uma) semana, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (uma) 

semana. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
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cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709/2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

a) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em 

firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

b) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

c) Moratória de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 01 (uma) semana, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
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administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Secretaria:  0600 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.1.18 Construção e Ampliação de Praças e 

Jardins 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.045 Gestão das Atividades de Infra 

Estrutura e Serviços Publicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.097 - Gestão das Ações da Secretaria 

Municipal de infraestrutura e Serviços Publicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.138 - Gestão das Ações de Emendas 

Parlamentares. 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1500 - Obras e Instalacões 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1700 - Obras e Instalacões 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1701 -Obras e Instalacões 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 -1720 - Obras e Instalacões 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1706 -Obras e Instalacões 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1500 - Outros Servicos Terceiros – P. Juridica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1501 - Outros Servicos Terceiros – P. Juridica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1720 - Outros Servicos Terceiros – P. Juridica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 – 1706 - Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica 

Elemento Despesa - 4.4.90.52.00 – 1500 - Equipamentos e Material Permanente 

Elemento Despesa - 4.4.90.52.00 – 1700 - Equipamentos e Material Permanente 

Elemento Despesa - 4.4.90.52.00 – 1720 - Equipamentos e Material Permanente 

Elemento Despesa - 4.4.90.52.00 – 1501 - Equipamentos e Material Permanente 

Elemento Despesa - 4.4.90.52.00 – 1706 - Equipamentos e Material Permanente 

 

  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial 

na forma prevista no art. 94 e no art. 176, III da Lei 14.133/2021, e bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet. 

16.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 

(duas) vias, para um só efeito legal, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via para a 

CONTRATADA, e outra para a CONTRATANTE. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_______________________________________________________ 

ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI. 

CNPJ Nº 15.246.908/0001-57 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI., inscrita 

no CNPJ Nº 15.246.908/0001-57. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro 

lado, a Empresa ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI., inscrita 

no CNPJ Nº 15.246.908/0001-57, com sede na Rua Jovino Alves, s/n – Centro – 

Tanque Novo - Bahia - CEP.: 46.580-000, neste ato representado pelo Srº Eudes 

Matos Dias, portador do CPF. Nº 09.409.386-50 e RG nº 12.902.572-05 SSP/BA, 

adiante denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 126/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRONICO n.º 017/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. DO OBJETO E VALOR 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

prestação de serviços de REVITALIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE PRAÇAS do 

Município de Bom Jesus da Lapa, especificado no Termo de Referência, anexo 

do Pregão Eletrônico nº 017/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

1.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento 

contidas no Edital que precedeu esta Ata de Registro de Preços, que dela fica 

fazendo parte integrante. 

1.3. O valor referente a esta contratação será de R$ 1.355.322,38 (um milhão e 

trezentos e cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito 

centavos), de acordo a planilha reformulada. 

1.4. O servidor DIEGO HENRIQUE RODRIGUES BARBOSA é competente para 

receber, autorizar, conferir e fiscalizar o contrato, objeto desta licitação. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

conta na proposta da empresa, ou seja: R$ 1.355.322,38 (um milhão e trezentos e 

cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b)  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c)  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

a) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 

os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
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estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 

desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no diário oficial, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

a)  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.b.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.b.2. Mantiverem sua proposta original.  

c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 5.4.b.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no Diário Oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.c.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.c.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 
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b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.a), sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item a), o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 

32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 

ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
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pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 

itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

a) O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

c) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

d) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462/2023; ou 

e)  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.1.e.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item a) será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462/2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

a) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de maio de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_______________________________________________________ 

ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI. 

CNPJ Nº 15.246.908/0001-57 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de maio de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_______________________________________________________ 

ESTRUTURA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREILI. 

CNPJ Nº 15.246.908/0001-57 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 146/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: DANILO ALMEIDA MENDES LTDA., inscrita no CNPJ nº 

27.344.533/0001-47, – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada do 

Ramo de Engenharia Civil para a Prestação de Serviços de Obras de 

Construção e Reforma de Praças na Sede e Zona Rural do Município 

de Bom Jesus da Lapa/BA, – PRAZO: 08/05/2024 a 29/12/2024 – com o lote 9 

no valor de R$ 216.636,84 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos e trinta e seis reais 

e oitenta e quatro centavos) e lote 10 no valor de R$ 201.143,41 (duzentos e um 

mil e cento e quarenta e três reais e quarenta e um centavos), totalizando o 

importe de R$ 417.780,25 (quatrocentos e dezessete mil e setecentos e oitenta 

reais e vinte e cinco centavos), Lei Federal nº 14.133/2021. Data da Assinatura: 

08/05/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 146/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CONTRATO Nº 146/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa DANILO ALMEIDA MENDES LTDA., inscrita no CNPJ nº 

27.344.533/0001-47.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus 

da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa DANILO ALMEIDA MENDES LTDA., inscrita no CNPJ nº 27.344.533/0001-47, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 436 – Segundo Andar – Centro, Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Srº Danilo 

Almeida Mendes, portador do CPF. Nº 027.411.545,03 e Registro no CREA/BA Nº 

0502384581 BA, denominada CONTRATADA, por força do Processo de Licitação nº 

146/2024, Edital de Licitação nº 002/2024 na modalidade Concorrência, 

do tipo menor preço global, em regime de empreitada por preço 

unitário, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais 

legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 

pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil 

para Obras e Reforma em Praças na Sede e Zona Rural do Município 

de Bom Jesus da Lapa - BA, conforme especificado no Estudo Técnico 

Preliminar, Projeto Básico, detalhado nos memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, projetos 
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arquitetônicos, conforme condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 

1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim 

como o recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão 

realizados pelos Fiscais de Contrato, devidamente designado 

servidores Engenheiros, Matheus Cardoso Bastos, Leonardo Ribeiro 

Brito Silva e Diego Henrique  

2. §1º - A Secretaria solicitante do Município atuará como gestora da 

execução do objeto contratual. 

§2º - A Secretaria solicitante do Município, tendo como base relatório 

mensal a ser elaborado pela CONTRATADA, expedirá atestado de 

inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 

acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pelo MUNICÍPIO, 

bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias 

pela SECRETARIA SOLICITANTE. 

§4º - O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados 

com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 

expressamente, neste Contrato. 

§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 

não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo 

correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 

São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no 

preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado 

com o inciso XVI do artigo 92, todos da Lei nº 14.133/21. 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele 

decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, 

total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, 
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por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como 

caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena 

de sanção, inclusive rescisão contratual. 

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, 

cisão e incorporação, deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na 

hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 

disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o 

equilíbrio econômico- financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, 

inciso II, letra “d”, da Lei nº 14.133/21, por repactuação precedidos de 

cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 

custos obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e 

formação de preços e tendo como limite a média dos preços 

encontrados no mercado em geral. 

VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 

técnicas a ele pertinentes. 

VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste 

Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto no 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no 

inciso § 7º do art. 90 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento. 

IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

cláusulas deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os 

agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 
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CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 

encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 

seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra. 

XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, 

empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 

responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta 

ou indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, 

ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao MUNICÍPIO o 

direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais 

danos ou prejuízos. 

XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde 

sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo 

MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, 

sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 

vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 

XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a 

execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade 

do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos 

ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade Trabalhista 

Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto 

deste Contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da 

relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos 

nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na 

execução dos serviços. 

§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações 

judiciais, reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, 

em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora 

e única responsável por qualquer ônus que o MUNICÍPIO venha a 
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arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações 

ou reclamações. 

§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por 

seus empregados e relacionada a serviços prestados no MUNICÍPIO. 

§3º - Vindo o MUNICÍPIO a responder por qualquer ação ou reclamação 

proposta por empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou 

qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante 

simples comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade 

da CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento 

integral da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o 

MUNICÍPIO poderá utilizar a garantia prestada ou acionar a 

CONTRATADA. 

§4º - A CONTRATADA, configurada sua inadimplência quanto a 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, desde já, 

autoriza o MUNICÍPIO a proceder o bloqueio de faturas, cujos créditos 

serão utilizados no pagamento das referidas obrigações, referentes 

aos trabalhadores que prestam/prestaram serviços no MUNICÍPIO. 

§5º - O estabelecido no parágrafo acima não exclui a prerrogativa do 

MUNICÍPIO de utilizar o valor da garantia para pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a 

CONTRATADA não comprove a quitação dos mencionados encargos 

nos prazos legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Responsabilidade por Danos 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 

omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 

atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no presente Contrato. 

§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer 

ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser 

suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
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incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos 

efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, 

emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 

advocatícios e outros. 

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de 

danos ou ao cumprimento de obrigações definidas contratualmente 

como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou 

chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a 

CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias 

à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada 

a entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, 

pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As 

providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA 

não a eximem das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, 

nos termos desta cláusula. 

§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou 

despesas que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta 

cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente 

do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA SEXTA – Das Condições de Execução São condições de 

execução deste Contrato: 

I. O Contratado deverá executar a obra respeitando os prazos 

fixados nos cronogramas físico-financeiros, contados da data do 

recebimento da ordem de serviços. 

II. Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 7 horas 

às 17 horas, de segunda a sábado. 

III. Os serviços que apresentarem índice elevado de ruído ou de 

odor não poderão ser executados nos horários que inviabilizar aulas 

nas escolas públicas e privadas, cultos de toda ordem, e outras 

atividades coletivas afins relevantes, visando, desta forma, não 

prejudicar a Distrito, nem provocar incômodos para a vizinhança. 
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IV. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos 

domingos e feriados por necessidade da CONTRATADA, esta arcará 

com todo o custo adicional. 

V. O cronograma aprovado somente poderá ser ajustado 

mediante justificativa aprovada pelas secretarias solicitantes. 

VI. Inexistindo justificativa aceita pelo MUNICÍPIO, o 

descumprimento de qualquer prazo determinado para a 

concretização das etapas e atividades previstas no cronograma 

físico-financeiro configurará inexecução contratual, podendo ensejar 

a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, a 

imediata aplicação das penalidades estabelecidas 

contratualmente, a execução da garantia prestada e a rescisão do 

contrato. 

VII. Juntamente com o cronograma físico-financeiro, a 

CONTRATADA deverá apresentar o “DETALHAMENTO DO 

PLANEJAMENTO DA OBRA” a ser executado por ela, abordando a 

descrição de todas as etapas de serviços a serem executados e 

métodos construtivos a serem aplicados, para que a obra seja 

concluída com segurança e com a adoção das normas técnicas, de 

Infraestrutura e de segurança no trabalho no prazo de 04(quatro) 

meses. Trata-se de documento informando sobre o roteiro de 

execução do empreendimento. Pode ser demonstrado, por exemplo, 

com cronograma de barras, mapas, gráficos, projetos, croquis etc. 

VIII. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para 

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc. 

IX. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os 

serviços, desde que haja autorização formal do MUNICÍPIO. A 

subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorização prévia expressa do MUNICÍPIO, nos seguintes limites: 

exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de 

atividades-meio e/ou de serviços em atraso. 

X. A autorização de subcontratação estará condicionada ao 

exame e aprovação, pelo MUNICÍPIO, da documentação do 

pretendente subcontratado, constante da Minuta de Contrato, que 

deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias da data prevista para início dos trabalhos. 

XI. A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos 

serviços não será reduzida, ou alterada, em decorrência da existência 

de subcontratação, mesmo que essa tenha sido autorizada pela 
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secretaria solicitante. 

XII. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às 

normas técnicas aplicáveis aos projetos e à presente especificação 

técnica. 

XIII. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem 

executados deverão obedecer rigorosamente às normas e 

especificações constantes do Projeto Básico, as normas da ABNT e 

dos fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta das 

normas da ABNT. 

XIV. Material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência ao MUNICÍPIO para a competente 

autorização. 

XV. As cores, padronagens e texturas de quaisquer materiais e 

pinturas a serem executadas serão definidas ou confirmadas pelo 

MUNICÍPIO, em momento oportuno, de forma a não prejudicar o 

cronograma físico-financeiro aprovado. 

XVI. Os casos omissos serão definidos pelo MUNICÍPIO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para o objeto contratado. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações sem 

autorização expressa das secretarias solicitantes. 

XVII. Os representantes do MUNICÍPIO e toda pessoa autorizada 

pelo mesmo terão livre acesso aos serviços e a todos os locais onde 

estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais 

e equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas 

dependências da CONTRATADA. 

XVIII. A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obras, 

onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais 

fatos relativos aos serviços. A SECRETARIA de Infraestrutura anotará no 

Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

XIX. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu 

preenchimento. Diariamente, será dada ciência do preenchimento 

do Diário a Secretaria Solicitante/ Engenharia do Município dos 

serviços que, após efetuar no Diário as anotações devidas, destacará 

a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A 

segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando 

a terceira via no próprio Diário. Ao final da obra, o Diário será de 

propriedade do Município. 
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XX. Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, 

após o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a 

limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 

XXI. Caso necessário, o barracão de obras será erguido em área a 

ser definida pelo MUNICÍPIO, com paredes em chapas tipo 

“madeirite” com espessura mínima de 10mm, coberto com telhas de 

fibrocimento com espessura de 6mm, com ligações de água, energia 

elétrica e esgotos, às redes do MUNICÍPIO. Para isso, a Secretaria 

solicitante/Engenharia do Município indicará os locais para as 

instalações de ponto de energia elétrica, ponto de água e de esgoto 

sanitário, ficando as ligações por conta do MUNICÍPIO. 

XXII. Todas as informações apresentadas nas especificações 

técnicas e caderno de encargos são complementares às planilhas 

orçamentárias e aos desenhos do Projeto Básico. 

XXIII. Prevalência de dados: 

a) cotas escritas sobre medidas em escala; 

b) quanto à forma e disposições: projetos e detalhes sobre 

especificações; 

c) quando à denominação e métodos: especificações sobre 

projeto; 

d) projeto e especificações sobre planilhas e orçamentos; 

e) as medidas tomadas em projeto prevalecem sobre as 

indicações em orçamento; 

f) nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá 

ser considerada como precisa. Em caso de divergência entre suas 

dimensões medidas no local e as cotas assinaladas no projeto 

prevalecerão, em princípio, as primeiras; 

g) em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, 

prevalecerão sempre as de maior escala; 

h) em caso de ambiguidade ou incompatibilidade de dados, 

após a contratação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

deverá ser consultado. 

XXIV. os projetos, detalhes e especificações do Projeto Básico 

conterão as informações necessárias à boa execução dos serviços e 

confecção da proposta; 

XXV. o MUNICÍPIO poderá introduzir, durante a execução do 

Contrato, alterações para melhor adequação técnica aos seus 
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objetivos, nos projetos e especificações, nos termos da Lei; 

XXVI. todas as ocorrências relativas à execução dos 

serviços, tais como serviços em execução, estado do tempo, 

reclamações, notificações, paralisações, acidentes, decisões, 

observações e outras, serão registradas, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, no Diário de Obras; 

XXVII. o Município através de seu Departamento de 

Engenharia verificará a qualidade do material colocado nos serviços 

pela CONTRATADA, notificando-a a retirar todo aquele que for de 

qualidade inferior à especificada, no prazo máximo de 72 (setenta e 

duas) horas; 

XXVIII. os materiais de construção colocados no Município pela 

CONTRATADA ficarão sob sua guarda e inteira responsabilidade, não 

sendo permitida sua retirada da área dos serviços, senão em casos 

especiais e mediante autorização escrita do Município; 

XXIX. Findos os serviços, as instalações provisórias serão 

demolidas pela CONTRATADA e entregues ao MUNICÍPIO, dentro de 

10 (dez) dias contados da data da entrega provisória. 

XXX. A administração dos serviços cuidará para que a descarga, 

transporte dos materiais se faça com regularidade, desimpedindo o 

passeio público. 

XXXI. As multas e tarifas provenientes de autuações por 

órgãos públicos quanto ao depósito de materiais e equipamentos no 

passeio e via pública serão de ônus da CONTRATADA. 

XXXII. A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, 

conforme o caso, qualquer porção de serviços contratados que, a 

juízo comprovado da S Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

e Secretaria Municipal de Infraestrutura, não estiver de acordo com o 

contrato, sem que isso interfira no prazo de execução dos serviços 

estabelecidos no Projeto Básico. 

XXXIII. A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá 

ocorrer por meio de caçambas, cujos custos ficarão também a cargo 

da CONTRATADA, devendo ser aprovado, junto à Coordenadoria de 

Manutenção e Obras do MUNICÍPIO, o local de instalação das mesmas. 

O destino final das caçambas e o seu transporte deverá ser o 

regulamentado pela Prefeitura. 

XXXIV. A CONTRATADA deverá locar os elementos construtivos 

com todo o rigor, sendo responsável por qualquer desvio de 

alinhamento, prumo ou nível. 
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XXXV. A ocorrência de erro na locação do serviço projetado 

implicará para a CONTRATADA a obrigação de proceder, por sua 

conta e nos prazos estipulados, às modificações, demolições e 

reposições que se tornarem necessárias, a juízo da Secretaria 

Municipal solicitante, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 

penalidades aplicáveis, não podendo utilizar deste argumento para 

postergar o cronograma físico-financeiro aprovado. 

XXXVI. Deverão ser observadas rigorosa obediência a todas as 

particularidades dos projetos fornecidos pelo MUNICÍPIO, suas 

especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita concordância 

na execução dos serviços. 

XXXVII. Os materiais a serem entregues na obra, tais como areia, 

brita, cimento e outros da mesma natureza serão depositados no 

passeio público e transportados imediatamente para local 

determinado pelo Município, face a necessidade de utilização das 

calçadas por parte da população. 

XXXVIII. O prazo de garantia dos serviços e dos materiais deverá ser 

de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data de recebimento 

definitivo (artigo 618 do CCB). 

XXXIX. O prazo de garantia de equipamentos serão os 

estabelecidos pela fabricante, a contar do recebimento definitivo da 

instalação. A garantia incluirá mão de obra e substituição de peças ou 

materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por 

parte do usuário. 

XL. Ao considerar concluídos os serviços a CONTRATADA solicitará a 

Secretaria Municipal solicitante, em até 15 (quinze) dias, que proceda 

a vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. O 

recebimento dar-se-á pelo MUNICÍPIO, através de vistoria conjunta 

realizada pelo engenheiro civil ou arquiteto e urbanista da empresa e 

pela Secretaria Municipal. 

XLI. No Termo de Recebimento provisório serão registradas eventuais 

pendências constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas 

partes contratantes, desde que aquelas não impeçam a sua 

utilização imediata. 

XLII. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e 

plena dos serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só 

será firmado após a solução completa e definitiva dos problemas, 

dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento e Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
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XLIII. Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a 

assinatura do Termo de Recebimento Provisório, desde que não haja 

qualquer defeito, falha ou imperfeição nos serviços executados, será 

firmado o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, objeto do 

Projeto Básico. 

XLIV. A medição dos serviços será mensal, conforme o 

cronograma físico- financeiro. Somente será medido o serviço 

executado, observadas as respectivas especificações e preços de 

planilhas e o cronograma físico-financeiro. Mediante autorização 

expressa do MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos 

pagamentos em intervalo menor. 

XLV. Todo relatório de medição se fará acompanhar do diário de 

obras, relativamente ao período que se refere, e ainda de relatório 

fotográfico, as partes internas e externas se for o caso, panorâmico e 

com ampliação de detalhes importantes. 

XLVI. As planilhas de quantitativos e preços unitários é parte integrante 

do Projeto Básico e apresenta todos os serviços e quantitativos a serem 

executados pela CONTRATADA. 

XLVII. A CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos 

que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse 

de terceiros, em decorrência da execução da obra. 

XLVIII. A CONTRATADA deverá, na forma da lei, tomar todas as 

cautelas para proteger seus empregados e prepostos da ocorrência 

de acidentes de trabalho, inclusive preferencialmente contratando 

seguro contra esse tipo de sinistro, correndo a sua conta as despesas 

não cobertas pela respectiva apólice. 

XLIX. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se por 

todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes 

conexos. 

L. A Secretaria Municipal solicitante / Engenharia do Município não 

aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 

constantes do Projeto Básico ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA 

efetuar os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem 

direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas 

e/ou rescisão contratual. 
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LI. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer todos os trabalhos 

rejeitados pelo MUNICÍPIO, logo após o recebimento da 

comunicação correspondente, correndo por sua conta exclusiva as 

despesas decorrentes das referidas demolições e reconstruções. 

LII. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser 

novos e estarem de acordo com as especificações. 

LIII. Os serviços somente serão considerados entregues, após o 

término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, 

tendo sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações das Partes 

I. A CONTRATADA obriga-se a: 

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta; 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

2.1.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior 

inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao município, 

devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

2.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 

dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

2.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante; 

2.3.1. A Administração Pública não se vincula às disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou 

que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 

2.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

2.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, 

inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

2.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

2.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 

durante a vigência do contrato. 

2.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, 

de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

2.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 

da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

2.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, 

para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo, 
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projetos executivos ou orçamento. 

2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, , 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação. 

2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 

âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

2.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

2.18. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e 

sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para 

representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir 

acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados 

da Secretaria Municipal Infraestrutura do MUNICÍPIO, principalmente 

em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, 

por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

2.19. Fornecer números telefônicos ou outros meios 

igualmente eficazes, para contato do MUNICÍPIO com o Preposto, 

ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 

qualquer custo adicional. 

2.20. Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de 

trabalho, por meio de um engenheiro civil ou arquiteto urbanista, se 

inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as 

alterações necessárias, sempre com o acompanhamento da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município. 
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2.21. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários à realização dos serviços, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência. 

2.22. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual 

(EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 

3.214/78 do Ministério do Trabalho, ou outra norma que vier a substituí-

la. 

2.23. Executar o Contrato responsabilizando-se pela 

perfeição técnica dos serviços prestados. 

2.24. Transportar os seus empregados, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas expensas, até o local 

dos trabalhos. 

2.25. Encaminhar ao Setor de Licitações, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos 

comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, bem 

como as anotações das responsabilidades técnicas de execução no 

CREA ou CAU/UF. 

2.26. Providenciar Diário de Obras para registro de todas as 

atividades, ocorrências e demais fatos relativos aos serviços. 

2.27. Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus 

empregados, respeitando sempre o limite legal, bem como os 

intervalos interjornada e intrajornada. 

2.28. Manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

ao Município, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado. 

2.29. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das 

condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 

especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e 

à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município. 

2.30. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução 

da obra, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as 

estruturas a executar. 

2.31. Instalar uma placa de identificação da obra, em local a 
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ser definido pela Secretaria Municipal de Educação do Município, com 

os dados necessários e na forma da legislação pertinente e conforme 

previsto no Termo de Referência. 

2.32. Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da 

respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 

porventura, venha a substituir o originalmente indicado. 

2.33. Quando solicitado, submeter à aprovação da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município as amostras de todos 

os materiais a serem empregados nos serviços, antes da sua 

execução. 

2.34. Manter em obra todos os projetos executivos, diários de 

obra e demais documentos pertinentes a execução. 

2.35. Manter os empregados nos horários predeterminados 

pela Contratante; 

2.36. Apresentar os empregados devidamente identificados 

por meio de crachá; 

2.37. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução 

do serviço; 

2.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada 

de trabalho, conforme a categoria profissional; 

2.39. Apresentar, quando solicitado pela Administração, 

atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a 

mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

2.40. Atender às solicitações da Contratante quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

2.41. Instruir seus empregados quanto à necessidade de 

acatar as Normas Internas da Contratante; 

2.42. Instruir seus empregados a respeito das atividades a 

serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

2.43. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de 
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incêndios nas áreas da Contratante; 

2.44. Adotar as providências e precauções necessárias, 

inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 

e de comunicação. 

2.44.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as 

Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

2.45. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o 

caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

2.46. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 

Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento 

do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto. 

2.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo 

de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

2.48. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos 

termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

2.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 

307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes 

termos: 
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2.49.1. O gerenciamento dos resíduos originários da 

contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 

do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

caso; 

2.49.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA 

n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

2.49.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; 

2.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura; 

2.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

2.49.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

2.49.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os 

resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

2.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na 

execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

2.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios 

previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
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materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais 

documentos anexos; 

2.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas 

das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 

elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

 

II - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

conforme cronograma físico-financeiro; 

4.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura 

de serviços da Contratada; 

4.2. Não praticar atos de ingerência na administração da 

Contratada, tais como: 

4.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da 

Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 

por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

4.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas Contratadas; 

4.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores 
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da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

4.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 

pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

4.3. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

4.4. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após 

seu recebimento; 

4.5. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

4.6. Exigir da Contratada que providencie a seguinte 

documentação como condição indispensável para o recebimento 

definitivo de objeto. 

4.6.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

4.6.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água e esgoto; 

4.6.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, 

quando for o caso; 

4.6.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

4.6.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

4.6.6. Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 

Ordem de Serviço. 

4.6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos 

serviços objeto do Contrato. 

4.6.8. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 

observando o fiel cumprimento das exigências constantes no Termo 

de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade 

da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas. 
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CLÁUSULA OITAVA – Do Preço e da Forma de Pagamento 

I. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado a 

licitante vencedora solicitará a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, a medição dos trabalhos executados. Uma vez 

medidos e aprovados os serviços pela fiscalização, a licitante 

vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação 

e pagamento da despesa a ser efetuada pelo Departamento 

Municipal de Finanças, mediante ordem bancária creditada em 

conta corrente, até o 10º(décimo) dia do mês subsequente, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura, mediante comprovação de 

sua regularidade fiscal e trabalhista. Mediante autorização expressa 

do MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos pagamentos 

em intervalo menor. 

II. O valor total deste Contrato está estimado no seguinte: com o 

lote 9 no valor de R$ 216.636,84 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos e trinta e 

seis reais e oitenta e quatro centavos) e lote 10 no valor de R$ 201.143,41 

(duzentos e um mil e cento e quarenta e três reais e quarenta e um centavos), 

totalizando o importe de R$ 417.780,25 (quatrocentos e dezessete mil e 

setecentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos). 

 

LOTES LOCALIDADES - SEDE E ZONA RURAL 
TIPO DE 

OBRAS 
VALOR 

9 PRAÇA DO RIO DAS RAS 1 - ZONA RURAL OBRAS 216.636,84 

10 PRAÇA DO SILVESTRE - ZONA RURAL OBRAS 201.143,41 

      417.780,25 

 

II. Os pagamentos serão efetuados pela Serviço de Tesouraria do 

MUNICÍPIO em até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, após o 

recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada do 

termo de medição respectivo. 

III. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados 

mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas, o que será comprovado por meio de atestação de 

inspeção a ser expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL/Engenharia do 

MUNICÍPIO; 

IV. A nota fiscal ou fatura deverão ser emitidas pela CONTRATADA 

em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 

especialmente as de natureza fiscal; 
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V. A SECRETARIA MUNICIPAL solicitante/Engenharia do 

MUNICÍPIO ou Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade do 

MUNICÍPIO identificando qualquer divergência na nota fiscal ou na 

fatura deverá devolvê-las à CONTRATADA para que sejam feitas as 

correções necessárias; sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 

que devidamente sanado o vício. 

VI. O pagamento devido pelo MUNICÍPIO será efetuado por 

meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 

CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, que vier a ser 

convencionada entre as partes. 

VII. Uma vez paga a importância discriminada na nota 

fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao MUNICÍPIO plena, geral e 

irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 

vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

VIII Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente 

indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados 

da CONTRATADA. 

IX. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e 

a atualização dos registros no diário de obras serão conferidos 

mensalmente, ou em prazo menor, constituindo elementos para 

averiguação do cumprimento de prazos e para a realização de 

pagamentos à CONTRATADA, sendo que se o prazo estabelecido não 

for cumprido e inexistindo justificativa para tanto, a CONTRATADA 

estará submetida à sanção de multas. 

X. Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em 

duas vias, que deverão ser assinados com o “De acordo” do 

Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias. 

XI. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços executados, os materiais fornecidos 

bem como os serviços não estiverem de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

XII. O MUNICÍPIO poderá deduzir da importância a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA. 

XIII. Quando da rescisão contratual, A SECRETARIA MUNICIPAL 

deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas 

rescisórias. 

XIV. Até que a CONTRATADA comprove o pagamento das verbas 
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rescisórias, fica o MUNICÍPIO, desde já, autorizado a reter os valores 

referentes à garantia prestada, bem como da(s) fatura(s) 

correspondente(s) a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá- los para o 

pagamento direto aos trabalhadores, no caso de a empresa não efetuar 

os pagamentos no prazo legal. 

 

CLÁUSULA NONA – Do Reajuste de Preços 

Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não 

executados, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de 

apresentação da proposta, tendo como base a variação do INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção Civil e Obras Públicas) 

elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

Parágrafo único - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a 

partir da solicitação da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

Secretaria:  0600 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.1.18 Construção e Ampliação de 

Praças e Jardins 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.045 Gestão das Atividades de Infra 

Estrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.097 - Gestão das Ações da 

Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.138 - Gestão das Ações de 

Emendas Parlamentares 

 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1500 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1700 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1701 -Obras e Instalações 
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Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 -1720 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1706 -Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1500 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1501 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1720 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 – 1706 - Outros Servicos Terceiros - 

Pessoa Juridica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Prazo de Vigência 

Este Contrato vigorará da data da assinatura 08/05/2024 até 

31/12/2024, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

Parágrafo Primeiro – Nos termos do previsto no art. 111 da Lei Federal 

nº 14.133/21, o prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado 

por meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes. 

Parágrafo Segundo – Quando a não conclusão não ocorrer por culpa 

do contratado, o contratado será constituído em mora e aplicadas as 

sanções administrativas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com 

a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão Contratual 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados 

nos incisos I a IX do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/21. 

II. A pedido da Contratada, nos casos enumerados no § 2º do 

artigo 137 da referida Lei. 

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 

motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 
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§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida 

nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da 

CONTRATADA, o MUNICÍPIO responderá pelo preço dos serviços 

estipulado na Cláusula Oitava, devido em face dos trabalhos 

efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos 

entregues, até a data da rescisão e demais obrigações contidas no 

Art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Garantia Contratual 

Como garantia à execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá 

optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/21, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

do Contrato, o que equivale a R$ 20.889,01 (vinte mil e oitocentos e 

oitenta e nove reais e um centavo). 

§1º – A Contratada, para fins de assinatura desse contrato, deverá 

apresentar ao Município o documento comprobatório da garantia 

prestada, conforme estabelecido no art. 96, § 3º da Lei Federal nº 

14.133/21, sob pena de aplicação de sanção, inclusive multa e/ou 

rescisão contratual. 

§2º – O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais, obrigações trabalhistas, indenizações ao 

MUNICÍPIO e a terceiros, e por todas as multas impostas à 

CONTRATADA, sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor 

superior ao da garantia prestada. 

§3º - Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, a 

CONTRATADA fica obrigada a complementar ou substituir a garantia 

prestada. 

§4º - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o 

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a 

restabelecer o seu valor real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data em que for comunicada pelo MUNICÍPIO. 

§5º - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do 

Contrato, quando será liberada ou restituída, nos termos da lei e em 

observância às demais disposições contratuais. 

§6º - A não comprovação, até o término do Contrato, do 

cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais, bem como 

do pagamento aos empregados das verbas rescisórias devidas, 

autoriza o MUNICÍPIO a acionar a garantia prestada. 
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§7º - A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades administrativa, civil e penal, oriundas da execução 

do objeto do presente Contrato. 

§8º - O valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a 

CONTRATADA não comprove a quitação dos mencionados encargos7. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Sanções 

A contratada será responsabilizada administrativamente em caso de 

cometer as infrações elencadas no Art. 155, incisos de I a XII da Lei 

Federal nº 14.133/21e ficará sujeita às penalidades de advertência, 

multa, suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração e/ou declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 

acordo com o previsto no artigos 156 do mesmo diploma legal, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, 

aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos 

determinados no cronograma físico-financeiro aprovado, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 

II. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 

objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive 

o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-

financeiro aprovado, será aplicada uma multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, com a possível rescisão contratual. 

I. Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 

Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, será aplicada uma multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato; 

II. A CONTRATADA incorre na sanção acima na hipótese de 

preenchida a “Declaração de Não Visita Técnica”, descumprir as 

obrigações contratuais em razão do desconhecimento do objeto 

licitado. 
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§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo 

MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da 

aplicação da sanção. 

§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, 

poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser 

imputado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou 

penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 

efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-

se das mesmas características qualquer obrigação definida neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga 

pelo MUNICÍPIO. 

§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO 

poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos 

de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 

CONTRATADA, bem como executar a garantia prestada ou interpor 

medida judicial cabível. 

§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm 

caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Vinculação Contratual 

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo 

Licitatório nº 002/2024, Concorrência nº _002/2024 que lhe deu 

causa, bem como aos seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no Portal Nacional de 

Compras Públicas, site oficial do Município de Bom Jesus da Lapa - 

BA, bem como na Imprensa Oficial do Município (Diário Eletrônico dos 

Municípios Mineiros – AMM). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, 

Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses 

decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________ 

DANILO ALMEIDA MENDES LTDA. 

CNPJ nº 27.344.533/0001-47, 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no Portal Nacional de 

Compras Públicas, site oficial do Município de Bom Jesus da Lapa - 

BA, bem como na Imprensa Oficial do Município (Diário Eletrônico dos 

Municípios Mineiros – AMM). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, 

Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses 

decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________ 

DANILO ALMEIDA MENDES LTDA. 

CNPJ nº 27.344.533/0001-47, 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 146A/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: CONSTRUTORA PRESERVA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

23.449.955/0001-26, – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada do 

Ramo de Engenharia Civil para a Prestação de Serviços de Obras de 

Construção e Reforma de Praças na Sede e Zona Rural do Município de 

Bom Jesus da Lapa/BA, – PRAZO: 08/05/2024 a 29/12/2024 – com o lote 2 no 

valor de R$ 197.267,69 (cento e noventa e sete mil e duzentos e sessenta e sete 

reais e sessenta e nove centavos), lote 7 no valor de R$ 241.890,05 (duzentos e 

quarenta e um mil e oitocentos e noventa reais e cinco centavos) e lote 15 no valor 

de R$ 252.402,20 (duzentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e dois reais e vinte 

centavos), totalizando o importe de R$  691.559,94 (seiscentos e noventa e um mil 

e quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos), Lei Federal 

nº 14.133/2021. Data da Assinatura: 08/05/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 146/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CONTRATO Nº 146A/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa CONSTRUTORA PRESERVA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

23.449.955/0001-26.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 

5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, 

residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 

47.600,000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

CONSTRUTORA PRESERVA LTDA., inscrita no CNPJ nº 23.449.955/0001-26, com sede 

na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 780, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA – CEP.: 

47.600-000, neste ato representado pelo Srº João Pedro Rodrigo Nascimento 

Virgens, portador do CPF. Nº 028..582.925-40 e RG Nº 13.535.019-06 SS/BA, 

denominada CONTRATADA, por força do Processo de Licitação nº 146/2024, 

Edital de Licitação nº 002/2024 na modalidade Concorrência, do tipo 

menor preço global, em regime de empreitada por preço unitário, sob a 

regência da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, 

mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil 

para Obras e Reforma em Praças na Sede e Zona Rural do Município 
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de Bom Jesus da Lapa - BA, conforme especificado no Estudo Técnico 

Preliminar, Projeto Básico, detalhado nos memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, projetos 

arquitetônicos, conforme condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 

1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim 

como o recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão 

realizados pelos Fiscais de Contrato, devidamente designado 

servidores Engenheiros, Matheus Cardoso Bastos, Leonardo Ribeiro Brito 

Silva e Diego Henrique  

2. §1º - A Secretaria solicitante do Município atuará como gestora da 

execução do objeto contratual. 

§2º - A Secretaria solicitante do Município, tendo como base relatório 

mensal a ser elaborado pela CONTRATADA, expedirá atestado de 

inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 

acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pelo MUNICÍPIO, 

bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias 

pela SECRETARIA SOLICITANTE. 

§4º - O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 

expressamente, neste Contrato. 

§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 

não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo 

correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 

São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no 

preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com 

o inciso XVI do artigo 92, todos da Lei nº 14.133/21. 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele 
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decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, 

total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, 

por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como 

caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena 

de sanção, inclusive rescisão contratual. 

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, 

cisão e incorporação, deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na 

hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras 

da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico- financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, 

letra “d”, da Lei nº 14.133/21, por repactuação precedidos de cálculo 

e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 

de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral. 

VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 

técnicas a ele pertinentes. 

VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste 

Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto no 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no 

inciso § 7º do art. 90 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento. 

IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 

deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 
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X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 

designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 

única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados 

ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, 

ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito 

de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 

ou prejuízos. 

XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde 

sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo 

MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, 

sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 

vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 

XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a 

execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade 

do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade Trabalhista 

Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto 

deste Contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da 

relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas 

Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na 

execução dos serviços. 

§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações 

judiciais, reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, 
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em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora 

e única responsável por qualquer ônus que o MUNICÍPIO venha a arcar, 

em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou 

reclamações. 

§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por 

seus empregados e relacionada a serviços prestados no MUNICÍPIO. 

§3º - Vindo o MUNICÍPIO a responder por qualquer ação ou reclamação 

proposta por empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou 

qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante simples 

comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da 

CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento integral 

da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o MUNICÍPIO poderá 

utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA. 

§4º - A CONTRATADA, configurada sua inadimplência quanto a 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, desde já, autoriza 

o MUNICÍPIO a proceder o bloqueio de faturas, cujos créditos serão 

utilizados no pagamento das referidas obrigações, referentes aos 

trabalhadores que prestam/prestaram serviços no MUNICÍPIO. 

§5º - O estabelecido no parágrafo acima não exclui a prerrogativa do 

MUNICÍPIO de utilizar o valor da garantia para pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a CONTRATADA 

não comprove a quitação dos mencionados encargos nos prazos legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Responsabilidade por Danos 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 

omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 

atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no presente Contrato. 

§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer 

ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado 

pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, 
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mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 

MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 

tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos 

ou ao cumprimento de obrigações definidas contratualmente como 

de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 

conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por 

escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao 

MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o 

caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas 

ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta 

cláusula. 

§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou 

despesas que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta 

cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente 

do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA SEXTA – Das Condições de Execução São condições de 

execução deste Contrato: 

I. O Contratado deverá executar a obra respeitando os prazos 

fixados nos cronogramas físico-financeiros, contados da data do 

recebimento da ordem de serviços. 

II. Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 7 horas às 

17 horas, de segunda a sábado. 

III. Os serviços que apresentarem índice elevado de ruído ou de 

odor não poderão ser executados nos horários que inviabilizar aulas nas 

escolas públicas e privadas, cultos de toda ordem, e outras atividades 

coletivas afins relevantes, visando, desta forma, não prejudicar a 

Distrito, nem provocar incômodos para a vizinhança. 

IV. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos 
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domingos e feriados por necessidade da CONTRATADA, esta arcará 

com todo o custo adicional. 

V. O cronograma aprovado somente poderá ser ajustado 

mediante justificativa aprovada pelas secretarias solicitantes. 

VI. Inexistindo justificativa aceita pelo MUNICÍPIO, o 

descumprimento de qualquer prazo determinado para a 

concretização das etapas e atividades previstas no cronograma físico-

financeiro configurará inexecução contratual, podendo ensejar a 

retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, a imediata 

aplicação das penalidades estabelecidas contratualmente, a 

execução da garantia prestada e a rescisão do contrato. 

VII. Juntamente com o cronograma físico-financeiro, a CONTRATADA 

deverá apresentar o “DETALHAMENTO DO PLANEJAMENTO DA OBRA” 

a ser executado por ela, abordando a descrição de todas as etapas 

de serviços a serem executados e métodos construtivos a serem 

aplicados, para que a obra seja concluída com segurança e com a 

adoção das normas técnicas, de Infraestrutura e de segurança no 

trabalho no prazo de 04(quatro) meses. Trata-se de documento 

informando sobre o roteiro de execução do empreendimento. Pode 

ser demonstrado, por exemplo, com cronograma de barras, mapas, 

gráficos, projetos, croquis etc. 

VIII. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc. 

IX. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os 

serviços, desde que haja autorização formal do MUNICÍPIO. A 

subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorização prévia expressa do MUNICÍPIO, nos seguintes limites: 

exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de 

atividades-meio e/ou de serviços em atraso. 

X. A autorização de subcontratação estará condicionada ao 

exame e aprovação, pelo MUNICÍPIO, da documentação do 

pretendente subcontratado, constante da Minuta de Contrato, que 

deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

da data prevista para início dos trabalhos. 

XI. A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos 

serviços não será reduzida, ou alterada, em decorrência da existência 

de subcontratação, mesmo que essa tenha sido autorizada pela 

secretaria solicitante. 

XII. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às 
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normas técnicas aplicáveis aos projetos e à presente especificação 

técnica. 

XIII. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem 

executados deverão obedecer rigorosamente às normas e 

especificações constantes do Projeto Básico, as normas da ABNT e dos 

fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta das 

normas da ABNT. 

XIV. Material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência ao MUNICÍPIO para a competente 

autorização. 

XV. As cores, padronagens e texturas de quaisquer materiais e 

pinturas a serem executadas serão definidas ou confirmadas pelo 

MUNICÍPIO, em momento oportuno, de forma a não prejudicar o 

cronograma físico-financeiro aprovado. 

XVI. Os casos omissos serão definidos pelo MUNICÍPIO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para o objeto contratado. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações sem 

autorização expressa das secretarias solicitantes. 

XVII. Os representantes do MUNICÍPIO e toda pessoa autorizada 

pelo mesmo terão livre acesso aos serviços e a todos os locais onde 

estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais 

e equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas 

dependências da CONTRATADA. 

XVIII. A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obras, 

onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos 

relativos aos serviços. A SECRETARIA de Infraestrutura anotará no Diário 

de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

XIX. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu 

preenchimento. Diariamente, será dada ciência do preenchimento do 

Diário a Secretaria Solicitante/ Engenharia do Município dos serviços 

que, após efetuar no Diário as anotações devidas, destacará a 

primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda 

via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira 

via no próprio Diário. Ao final da obra, o Diário será de propriedade do 

Município. 

XX. Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após 

o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, 

tendo sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 
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XXI. Caso necessário, o barracão de obras será erguido em área a ser 

definida pelo MUNICÍPIO, com paredes em chapas tipo “madeirite” 

com espessura mínima de 10mm, coberto com telhas de fibrocimento 

com espessura de 6mm, com ligações de água, energia elétrica e 

esgotos, às redes do MUNICÍPIO. Para isso, a Secretaria 

solicitante/Engenharia do Município indicará os locais para as 

instalações de ponto de energia elétrica, ponto de água e de esgoto 

sanitário, ficando as ligações por conta do MUNICÍPIO. 

XXII. Todas as informações apresentadas nas especificações 

técnicas e caderno de encargos são complementares às planilhas 

orçamentárias e aos desenhos do Projeto Básico. 

XXIII. Prevalência de dados: 

a) cotas escritas sobre medidas em escala; 

b) quanto à forma e disposições: projetos e detalhes sobre 

especificações; 

c) quando à denominação e métodos: especificações sobre 

projeto; 

d) projeto e especificações sobre planilhas e orçamentos; 

e) as medidas tomadas em projeto prevalecem sobre as 

indicações em orçamento; 

f) nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser 

considerada como precisa. Em caso de divergência entre suas 

dimensões medidas no local e as cotas assinaladas no projeto 

prevalecerão, em princípio, as primeiras; 

g) em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, 

prevalecerão sempre as de maior escala; 

h) em caso de ambiguidade ou incompatibilidade de dados, 

após a contratação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

deverá ser consultado. 

XXIV. os projetos, detalhes e especificações do Projeto Básico 

conterão as informações necessárias à boa execução dos serviços e 

confecção da proposta; 

XXV. o MUNICÍPIO poderá introduzir, durante a execução do Contrato, 

alterações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, nos 

projetos e especificações, nos termos da Lei; 

XXVI. todas as ocorrências relativas à execução dos serviços, 

tais como serviços em execução, estado do tempo, reclamações, 
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notificações, paralisações, acidentes, decisões, observações e outras, 

serão registradas, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, no Diário de 

Obras; 

XXVII. o Município através de seu Departamento de Engenharia 

verificará a qualidade do material colocado nos serviços pela 

CONTRATADA, notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade 

inferior à especificada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas; 

XXVIII. os materiais de construção colocados no Município pela 

CONTRATADA ficarão sob sua guarda e inteira responsabilidade, não 

sendo permitida sua retirada da área dos serviços, senão em casos 

especiais e mediante autorização escrita do Município; 

XXIX. Findos os serviços, as instalações provisórias serão 

demolidas pela CONTRATADA e entregues ao MUNICÍPIO, dentro de 10 

(dez) dias contados da data da entrega provisória. 

XXX. A administração dos serviços cuidará para que a descarga, 

transporte dos materiais se faça com regularidade, desimpedindo o 

passeio público. 

XXXI. As multas e tarifas provenientes de autuações por 

órgãos públicos quanto ao depósito de materiais e equipamentos no 

passeio e via pública serão de ônus da CONTRATADA. 

XXXII. A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, 

conforme o caso, qualquer porção de serviços contratados que, a juízo 

comprovado da S Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, não estiver de acordo com o 

contrato, sem que isso interfira no prazo de execução dos serviços 

estabelecidos no Projeto Básico. 

XXXIII. A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá 

ocorrer por meio de caçambas, cujos custos ficarão também a cargo 

da CONTRATADA, devendo ser aprovado, junto à Coordenadoria de 

Manutenção e Obras do MUNICÍPIO, o local de instalação das mesmas. O 

destino final das caçambas e o seu transporte deverá ser o 

regulamentado pela Prefeitura. 

XXXIV. A CONTRATADA deverá locar os elementos construtivos 

com todo o rigor, sendo responsável por qualquer desvio de 

alinhamento, prumo ou nível. 

XXXV. A ocorrência de erro na locação do serviço projetado 

implicará para a CONTRATADA a obrigação de proceder, por sua 

conta e nos prazos estipulados, às modificações, demolições e 

reposições que se tornarem necessárias, a juízo da Secretaria Municipal 
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solicitante, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 

penalidades aplicáveis, não podendo utilizar deste argumento para 

postergar o cronograma físico-financeiro aprovado. 

XXXVI. Deverão ser observadas rigorosa obediência a todas as 

particularidades dos projetos fornecidos pelo MUNICÍPIO, suas 

especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita concordância 

na execução dos serviços. 

XXXVII. Os materiais a serem entregues na obra, tais como areia, 

brita, cimento e outros da mesma natureza serão depositados no 

passeio público e transportados imediatamente para local 

determinado pelo Município, face a necessidade de utilização das 

calçadas por parte da população. 

XXXVIII. O prazo de garantia dos serviços e dos materiais deverá ser 

de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data de recebimento 

definitivo (artigo 618 do CCB). 

XXXIX. O prazo de garantia de equipamentos serão os estabelecidos 

pela fabricante, a contar do recebimento definitivo da instalação. A 

garantia incluirá mão de obra e substituição de peças ou materiais, 

desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do 

usuário. 

XL. Ao considerar concluídos os serviços a CONTRATADA solicitará a 

Secretaria Municipal solicitante, em até 15 (quinze) dias, que proceda 

a vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. O 

recebimento dar-se-á pelo MUNICÍPIO, através de vistoria conjunta 

realizada pelo engenheiro civil ou arquiteto e urbanista da empresa e 

pela Secretaria Municipal. 

XLI. No Termo de Recebimento provisório serão registradas eventuais 

pendências constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes 

contratantes, desde que aquelas não impeçam a sua utilização 

imediata. 

XLII. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e 

plena dos serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só 

será firmado após a solução completa e definitiva dos problemas, 

dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento e Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

XLIII. Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura 

do Termo de Recebimento Provisório, desde que não haja qualquer 

defeito, falha ou imperfeição nos serviços executados, será firmado o 

Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, objeto do Projeto Básico. 
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XLIV. A medição dos serviços será mensal, conforme o 

cronograma físico- financeiro. Somente será medido o serviço executado, 

observadas as respectivas especificações e preços de planilhas e o 

cronograma físico-financeiro. Mediante autorização expressa do 

MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em 

intervalo menor. 

XLV. Todo relatório de medição se fará acompanhar do diário de obras, 

relativamente ao período que se refere, e ainda de relatório fotográfico, 

as partes internas e externas se for o caso, panorâmico e com 

ampliação de detalhes importantes. 

XLVI. As planilhas de quantitativos e preços unitários é parte integrante do 

Projeto Básico e apresenta todos os serviços e quantitativos a serem 

executados pela CONTRATADA. 

XLVII. A CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos 

que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de 

terceiros, em decorrência da execução da obra. 

XLVIII. A CONTRATADA deverá, na forma da lei, tomar todas as cautelas 

para proteger seus empregados e prepostos da ocorrência de 

acidentes de trabalho, inclusive preferencialmente contratando seguro 

contra esse tipo de sinistro, correndo a sua conta as despesas não 

cobertas pela respectiva apólice. 

XLIX. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se por 

todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes 

conexos. 

L. A Secretaria Municipal solicitante / Engenharia do Município não 

aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 

constantes do Projeto Básico ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA 

efetuar os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem direito 

a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou 

rescisão contratual. 

LI. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer todos os trabalhos 

rejeitados pelo MUNICÍPIO, logo após o recebimento da comunicação 

correspondente, correndo por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes das referidas demolições e reconstruções. 
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LII. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser 

novos e estarem de acordo com as especificações. 

LIII. Os serviços somente serão considerados entregues, após o término, 

por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo 

sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações das Partes 

I. A CONTRATADA obriga-se a: 

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta; 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

2.1.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior 

inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao município, 

devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

2.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

2.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

2.3.1. A Administração Pública não se vincula às disposições 
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contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

2.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

2.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

2.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

2.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 

durante a vigência do contrato. 

2.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

2.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 

da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

2.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo, projetos 

executivos ou orçamento. 

2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, , devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

2.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

2.18. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e 

sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para 

representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir 

acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do MUNICÍPIO, principalmente em 

situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por 

meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

2.19. Fornecer números telefônicos ou outros meios 

igualmente eficazes, para contato do MUNICÍPIO com o Preposto, 

ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 

qualquer custo adicional. 

2.20. Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de 

trabalho, por meio de um engenheiro civil ou arquiteto urbanista, se 

inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as 

alterações necessárias, sempre com o acompanhamento da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município. 

2.21. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários à realização dos serviços, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência. 

2.22. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual 

(EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 
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3.214/78 do Ministério do Trabalho, ou outra norma que vier a substituí-

la. 

2.23. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição 

técnica dos serviços prestados. 

2.24. Transportar os seus empregados, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas expensas, até o local 

dos trabalhos. 

2.25. Encaminhar ao Setor de Licitações, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos 

comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, bem 

como as anotações das responsabilidades técnicas de execução no 

CREA ou CAU/UF. 

2.26. Providenciar Diário de Obras para registro de todas as 

atividades, ocorrências e demais fatos relativos aos serviços. 

2.27. Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus 

empregados, respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos 

interjornada e intrajornada. 

2.28. Manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado. 

2.29. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das 

condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 

especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à 

seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município. 

2.30. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução 

da obra, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as 

estruturas a executar. 

2.31. Instalar uma placa de identificação da obra, em local a 

ser definido pela Secretaria Municipal de Educação do Município, com 

os dados necessários e na forma da legislação pertinente e conforme 

previsto no Termo de Referência. 

2.32. Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva 

capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 
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substituir o originalmente indicado. 

2.33. Quando solicitado, submeter à aprovação da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município as amostras de todos 

os materiais a serem empregados nos serviços, antes da sua execução. 

2.34. Manter em obra todos os projetos executivos, diários de 

obra e demais documentos pertinentes a execução. 

2.35. Manter os empregados nos horários predeterminados 

pela Contratante; 

2.36. Apresentar os empregados devidamente identificados 

por meio de crachá; 

2.37. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução 

do serviço; 

2.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de 

trabalho, conforme a categoria profissional; 

2.39. Apresentar, quando solicitado pela Administração, 

atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão 

de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

2.40. Atender às solicitações da Contratante quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

2.41. Instruir seus empregados quanto à necessidade de 

acatar as Normas Internas da Contratante; 

2.42. Instruir seus empregados a respeito das atividades a 

serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

2.43. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de 

incêndios nas áreas da Contratante; 

2.44. Adotar as providências e precauções necessárias, 

inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

2.44.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as 

Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
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objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

2.45. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, 

as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, 

na forma da legislação aplicável; 

2.46. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 

Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento 

do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto. 

2.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo 

de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

2.48. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos 

termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

2.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 

307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

2.49.1. O gerenciamento dos resíduos originários da 

contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 

do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

2.49.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 

307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 10/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D15B-7587-664F-8812-1C32 ou utilize o código QR.

78
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3251 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 

– Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

2.49.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; 

2.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

2.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

2.49.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

2.49.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os 

resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

2.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na 

execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

2.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios 

previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais 

documentos anexos; 

2.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas 

das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 

telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 
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II - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

conforme cronograma físico-financeiro; 

4.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 

serviços da Contratada; 

4.2. Não praticar atos de ingerência na administração da 

Contratada, tais como: 

4.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

4.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas Contratadas; 

4.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores 

da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

4.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

4.3. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

4.4. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após 
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seu recebimento; 

4.5. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

4.6. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto. 

4.6.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

4.6.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água e esgoto; 

4.6.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, 

quando for o caso; 

4.6.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

4.6.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

4.6.6. Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 

Ordem de Serviço. 

4.6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos 

serviços objeto do Contrato. 

4.6.8. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 

observando o fiel cumprimento das exigências constantes no Termo 

de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade 

da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Preço e da Forma de Pagamento 

I. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado a 

licitante vencedora solicitará a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, a medição dos trabalhos executados. Uma vez 

medidos e aprovados os serviços pela fiscalização, a licitante 

vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação 

e pagamento da despesa a ser efetuada pelo Departamento 

Municipal de Finanças, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente, até o 10º(décimo) dia do mês subsequente, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, mediante comprovação de sua 

regularidade fiscal e trabalhista. Mediante autorização expressa do 

MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em 
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intervalo menor. 

II. O valor total deste Contrato está estimado no seguinte: com o 

lote 2 no valor de R$ 197.267,69 (cento e noventa e sete mil e duzentos e sessenta 

e sete reais e sessenta e nove centavos), lote 7 no valor de R$ 241.890,05 (duzentos 

e quarenta e um mil e oitocentos e noventa reais e cinco centavos) e lote 15 no 

valor de R$ 252.402,20 (duzentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e dois reais 

e vinte centavos), totalizando o importe de R$  691.559,94 (seiscentos e noventa e 

um mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos). 

 

LOTES LOCALIDADES - SEDE E ZONA RURAL 
TIPO DE 

OBRAS 
VALOR 

2 PRAÇA DA BATALHA - ZONA RURAL OBRAS 197.267,69 

7 PRAÇA DO JOÃO PAULO SEGUNDO - SEDE OBRAS 241.890,05 

15 PRAÇA DA SANTA LUZIA - CENTRO OBRAS 252.402,20 

      691.559,94 

 

 

II. Os pagamentos serão efetuados pela Serviço de Tesouraria do 

MUNICÍPIO em até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, após o 

recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada do termo 

de medição respectivo. 

III. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados 

mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas, o que será comprovado por meio de atestação de 

inspeção a ser expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL/Engenharia do 

MUNICÍPIO; 

IV. A nota fiscal ou fatura deverão ser emitidas pela CONTRATADA 

em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 

especialmente as de natureza fiscal; 

V. A SECRETARIA MUNICIPAL solicitante/Engenharia do 

MUNICÍPIO ou Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade do 

MUNICÍPIO identificando qualquer divergência na nota fiscal ou na 

fatura deverá devolvê-las à CONTRATADA para que sejam feitas as 

correções necessárias; sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 

que devidamente sanado o vício. 
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VI. O pagamento devido pelo MUNICÍPIO será efetuado por meio 

de depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 

eventualmente, por outra forma, que vier a ser convencionada entre 

as partes. 

VII. Uma vez paga a importância discriminada na nota 

fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao MUNICÍPIO plena, geral e 

irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

VIII Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente 

indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da 

CONTRATADA. 

IX. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e 

a atualização dos registros no diário de obras serão conferidos 

mensalmente, ou em prazo menor, constituindo elementos para 

averiguação do cumprimento de prazos e para a realização de 

pagamentos à CONTRATADA, sendo que se o prazo estabelecido não 

for cumprido e inexistindo justificativa para tanto, a CONTRATADA 

estará submetida à sanção de multas. 

X. Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas 

vias, que deverão ser assinados com o “De acordo” do Responsável 

Técnico, o qual ficará com uma das vias. 

XI. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços executados, os materiais fornecidos 

bem como os serviços não estiverem de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

XII. O MUNICÍPIO poderá deduzir da importância a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA. 

XIII. Quando da rescisão contratual, A SECRETARIA MUNICIPAL deverá 

verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias. 

XIV. Até que a CONTRATADA comprove o pagamento das verbas 

rescisórias, fica o MUNICÍPIO, desde já, autorizado a reter os valores 

referentes à garantia prestada, bem como da(s) fatura(s) 

correspondente(s) a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá- los para o 

pagamento direto aos trabalhadores, no caso de a empresa não efetuar 

os pagamentos no prazo legal. 
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CLÁUSULA NONA – Do Reajuste de Preços 

Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não 

executados, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de 

apresentação da proposta, tendo como base a variação do INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção Civil e Obras Públicas) 

elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

Parágrafo único - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a 

partir da solicitação da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

Secretaria:  0600 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.1.18 Construção e Ampliação de 

Praças e Jardins 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.045 Gestão das Atividades de Infra 

Estrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.097 - Gestão das Ações da 

Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.138 - Gestão das Ações de 

Emendas Parlamentares 

 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1500 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1700 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1701 -Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 -1720 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1706 -Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1500 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
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Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1501 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1720 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 – 1706 - Outros Servicos Terceiros - 

Pessoa Juridica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Prazo de Vigência 

Este Contrato vigorará da data da assinatura 08/05/2024 até 

31/12/2024, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

Parágrafo Primeiro – Nos termos do previsto no art. 111 da Lei Federal nº 

14.133/21, o prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por 

meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes. 

Parágrafo Segundo – Quando a não conclusão não ocorrer por culpa 

do contratado, o contratado será constituído em mora e aplicadas as 

sanções administrativas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a 

apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão Contratual 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados 

nos incisos I a IX do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/21. 

II. A pedido da Contratada, nos casos enumerados no § 2º do artigo 

137 da referida Lei. 

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 

motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida 

nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da 

CONTRATADA, o MUNICÍPIO responderá pelo preço dos serviços 

estipulado na Cláusula Oitava, devido em face dos trabalhos 

efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos 
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entregues, até a data da rescisão e demais obrigações contidas no 

Art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Garantia Contratual 

Como garantia à execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá optar 

por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96 da Lei Federal 

nº 14.133/21, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, o que equivale a R$ 34.577,99 (trinta quatro mil e quinhentos e 

setenta e sete reais e noventa e nove centavos). 

§1º – A Contratada, para fins de assinatura desse contrato, deverá 

apresentar ao Município o documento comprobatório da garantia 

prestada, conforme estabelecido no art. 96, § 3º da Lei Federal nº 

14.133/21, sob pena de aplicação de sanção, inclusive multa e/ou 

rescisão contratual. 

§2º – O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais, obrigações trabalhistas, indenizações ao 

MUNICÍPIO e a terceiros, e por todas as multas impostas à CONTRATADA, 

sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor superior ao da 

garantia prestada. 

§3º - Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, a 

CONTRATADA fica obrigada a complementar ou substituir a garantia 

prestada. 

§4º - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o 

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a 

restabelecer o seu valor real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data em que for comunicada pelo MUNICÍPIO. 

§5º - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do 

Contrato, quando será liberada ou restituída, nos termos da lei e em 

observância às demais disposições contratuais. 

§6º - A não comprovação, até o término do Contrato, do cumprimento 

de todas as obrigações legais e contratuais, bem como do pagamento 

aos empregados das verbas rescisórias devidas, autoriza o MUNICÍPIO 

a acionar a garantia prestada. 

§7º - A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades administrativa, civil e penal, oriundas da execução 

do objeto do presente Contrato. 
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§8º - O valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a 

CONTRATADA não comprove a quitação dos mencionados encargos7. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Sanções 

A contratada será responsabilizada administrativamente em caso de 

cometer as infrações elencadas no Art. 155, incisos de I a XII da Lei Federal 

nº 14.133/21e ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e/ou declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 

previsto no artigos 156 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, 

aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução 

do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual 

ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no 

cronograma físico-financeiro aprovado, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 

II. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 

objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive 

o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-

financeiro aprovado, será aplicada uma multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, com a possível rescisão contratual. 

I. Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 

Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, será aplicada uma multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato; 

II. A CONTRATADA incorre na sanção acima na hipótese de 

preenchida a “Declaração de Não Visita Técnica”, descumprir as 

obrigações contratuais em razão do desconhecimento do objeto 

licitado. 

§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo 

MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 
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CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da 

aplicação da sanção. 

§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão 

ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo 

em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser 

imputado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou 

penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 

efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-

se das mesmas características qualquer obrigação definida neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga 

pelo MUNICÍPIO. 

§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO 

poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos 

de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 

CONTRATADA, bem como executar a garantia prestada ou interpor 

medida judicial cabível. 

§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos 

ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Vinculação Contratual 

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo 

Licitatório nº 002/2024, Concorrência nº 002/2024 que lhe deu causa, 

bem como aos seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no Portal Nacional de 

Compras Públicas, site oficial do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, 
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bem como na Imprensa Oficial do Município (Diário Eletrônico dos 

Municípios Mineiros – AMM). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, Estado 

de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes 

do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________ 

CONSTRUTORA PRESERVA LTDA. 

CNPJ nº 23.449.955/0001-26, 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 146B/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: CONSTRUTORA E SERVIÇOS CHAGAS LTDA., inscrita no 

CNPJ nº  37.944.734/0001-39, – OBJETO: Contratação de Empresa 

Especializada do Ramo de Engenharia Civil para a Prestação de 

Serviços de Obras de Construção e Reforma de Praças na Sede e Zona 

Rural do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, – PRAZO: 08/05/2024 a 

29/12/2024 – com o lote 1 no valor de R$ 185.968,63 (cento e oitenta e cinco mil e 

novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos), lote 4 no valor de R$ 

296.363,05 (duzentos e noventa e seis mil e trezentos e sessenta e três reais e cinco 

centavos), lote 8 no valor de R$ 223.081,47 (duzentos e vinte e três mil e oitenta e 

um reais e quarenta e sete centavos), lote 11 no valor de R$ 146.498,44 (cento e 

quarenta e seis mil e quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro 

centavos) e lote 13 no valor de R$ 243.542,10 (duzentos e quarenta e três mil e 

quinhentos e quarenta e dois reais e dez centavos), totalizando o importe de R$ R$ 

1.095.453,69 (um milhão e noventa e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e três 

reais e sessenta e nove centavos), Lei Federal nº 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 08/05/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 146/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CONTRATO Nº 146B/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa CONSTRUTORA E SERVIÇOS CHAGAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 

37.944.734/0001-39.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 

5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, 

residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 

47.600,000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS CHAGAS LTDA ., inscrita no CNPJ Nº 37.944.734/0001-39, 

com sede na Rua da República, nº 122, Amaralina, Bom Jesus da Lapa/BA – CEP.: 

47.600-000, neste ato representado pelo Srº Pedro Chagas Sento Sé Cordeiro 

Celestino Alves, portador do CPF. Nº 031.409.355-95 e RG nº 15.316.100-05 SSP/BA, 

denominada CONTRATADA, por força do Processo de Licitação nº 146/2024, 

Edital de Licitação nº 002/2024 na modalidade Concorrência, do tipo 

menor preço global, em regime de empreitada por preço unitário, sob a 

regência da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, 

mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil 

para Obras e Reforma em Praças na Sede e Zona Rural do Município 
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de Bom Jesus da Lapa - BA, conforme especificado no Estudo Técnico 

Preliminar, Projeto Básico, detalhado nos memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, projetos 

arquitetônicos, conforme condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 

1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim 

como o recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão 

realizados pelos Fiscais de Contrato, devidamente designado 

servidores Engenheiros, Matheus Cardoso Bastos, Leonardo Ribeiro Brito 

Silva e Diego Henrique  

2. §1º - A Secretaria solicitante do Município atuará como gestora da 

execução do objeto contratual. 

§2º - A Secretaria solicitante do Município, tendo como base relatório 

mensal a ser elaborado pela CONTRATADA, expedirá atestado de 

inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 

acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pelo MUNICÍPIO, 

bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias 

pela SECRETARIA SOLICITANTE. 

§4º - O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 

expressamente, neste Contrato. 

§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 

não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo 

correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 

São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no 

preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com 

o inciso XVI do artigo 92, todos da Lei nº 14.133/21. 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele 
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decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, 

total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, 

por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como 

caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena 

de sanção, inclusive rescisão contratual. 

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, 

cisão e incorporação, deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na 

hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras 

da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico- financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, 

letra “d”, da Lei nº 14.133/21, por repactuação precedidos de cálculo 

e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 

de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral. 

VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 

técnicas a ele pertinentes. 

VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste 

Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto no 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no 

inciso § 7º do art. 90 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento. 

IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 

deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 
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X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 

designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 

única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados 

ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, 

ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito 

de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 

ou prejuízos. 

XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde 

sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo 

MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, 

sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 

vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 

XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a 

execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade 

do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade Trabalhista 

Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto 

deste Contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da 

relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas 

Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na 

execução dos serviços. 

§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações 

judiciais, reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, 
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em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora 

e única responsável por qualquer ônus que o MUNICÍPIO venha a arcar, 

em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou 

reclamações. 

§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por 

seus empregados e relacionada a serviços prestados no MUNICÍPIO. 

§3º - Vindo o MUNICÍPIO a responder por qualquer ação ou reclamação 

proposta por empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou 

qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante simples 

comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da 

CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento integral 

da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o MUNICÍPIO poderá 

utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA. 

§4º - A CONTRATADA, configurada sua inadimplência quanto a 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, desde já, autoriza 

o MUNICÍPIO a proceder o bloqueio de faturas, cujos créditos serão 

utilizados no pagamento das referidas obrigações, referentes aos 

trabalhadores que prestam/prestaram serviços no MUNICÍPIO. 

§5º - O estabelecido no parágrafo acima não exclui a prerrogativa do 

MUNICÍPIO de utilizar o valor da garantia para pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a CONTRATADA 

não comprove a quitação dos mencionados encargos nos prazos legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Responsabilidade por Danos 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 

omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 

atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no presente Contrato. 

§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer 

ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado 

pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, 
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mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 

MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 

tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos 

ou ao cumprimento de obrigações definidas contratualmente como 

de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 

conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por 

escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao 

MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o 

caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas 

ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta 

cláusula. 

§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou 

despesas que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta 

cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente 

do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA SEXTA – Das Condições de Execução São condições de 

execução deste Contrato: 

I. O Contratado deverá executar a obra respeitando os prazos 

fixados nos cronogramas físico-financeiros, contados da data do 

recebimento da ordem de serviços. 

II. Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 7 horas às 

17 horas, de segunda a sábado. 

III. Os serviços que apresentarem índice elevado de ruído ou de 

odor não poderão ser executados nos horários que inviabilizar aulas nas 

escolas públicas e privadas, cultos de toda ordem, e outras atividades 

coletivas afins relevantes, visando, desta forma, não prejudicar a 

Distrito, nem provocar incômodos para a vizinhança. 

IV. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos 
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domingos e feriados por necessidade da CONTRATADA, esta arcará 

com todo o custo adicional. 

V. O cronograma aprovado somente poderá ser ajustado 

mediante justificativa aprovada pelas secretarias solicitantes. 

VI. Inexistindo justificativa aceita pelo MUNICÍPIO, o 

descumprimento de qualquer prazo determinado para a 

concretização das etapas e atividades previstas no cronograma físico-

financeiro configurará inexecução contratual, podendo ensejar a 

retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, a imediata 

aplicação das penalidades estabelecidas contratualmente, a 

execução da garantia prestada e a rescisão do contrato. 

VII. Juntamente com o cronograma físico-financeiro, a CONTRATADA 

deverá apresentar o “DETALHAMENTO DO PLANEJAMENTO DA OBRA” 

a ser executado por ela, abordando a descrição de todas as etapas 

de serviços a serem executados e métodos construtivos a serem 

aplicados, para que a obra seja concluída com segurança e com a 

adoção das normas técnicas, de Infraestrutura e de segurança no 

trabalho no prazo de 04(quatro) meses. Trata-se de documento 

informando sobre o roteiro de execução do empreendimento. Pode 

ser demonstrado, por exemplo, com cronograma de barras, mapas, 

gráficos, projetos, croquis etc. 

VIII. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc. 

IX. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os 

serviços, desde que haja autorização formal do MUNICÍPIO. A 

subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorização prévia expressa do MUNICÍPIO, nos seguintes limites: 

exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de 

atividades-meio e/ou de serviços em atraso. 

X. A autorização de subcontratação estará condicionada ao 

exame e aprovação, pelo MUNICÍPIO, da documentação do 

pretendente subcontratado, constante da Minuta de Contrato, que 

deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

da data prevista para início dos trabalhos. 

XI. A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos 

serviços não será reduzida, ou alterada, em decorrência da existência 

de subcontratação, mesmo que essa tenha sido autorizada pela 

secretaria solicitante. 

XII. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às 
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normas técnicas aplicáveis aos projetos e à presente especificação 

técnica. 

XIII. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem 

executados deverão obedecer rigorosamente às normas e 

especificações constantes do Projeto Básico, as normas da ABNT e dos 

fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta das 

normas da ABNT. 

XIV. Material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência ao MUNICÍPIO para a competente 

autorização. 

XV. As cores, padronagens e texturas de quaisquer materiais e 

pinturas a serem executadas serão definidas ou confirmadas pelo 

MUNICÍPIO, em momento oportuno, de forma a não prejudicar o 

cronograma físico-financeiro aprovado. 

XVI. Os casos omissos serão definidos pelo MUNICÍPIO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para o objeto contratado. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações sem 

autorização expressa das secretarias solicitantes. 

XVII. Os representantes do MUNICÍPIO e toda pessoa autorizada 

pelo mesmo terão livre acesso aos serviços e a todos os locais onde 

estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais 

e equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas 

dependências da CONTRATADA. 

XVIII. A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obras, 

onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos 

relativos aos serviços. A SECRETARIA de Infraestrutura anotará no Diário 

de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

XIX. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu 

preenchimento. Diariamente, será dada ciência do preenchimento do 

Diário a Secretaria Solicitante/ Engenharia do Município dos serviços 

que, após efetuar no Diário as anotações devidas, destacará a 

primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda 

via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira 

via no próprio Diário. Ao final da obra, o Diário será de propriedade do 

Município. 

XX. Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após 

o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, 

tendo sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 10/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D15B-7587-664F-8812-1C32 ou utilize o código QR.

98
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3251 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 

– Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

XXI. Caso necessário, o barracão de obras será erguido em área a ser 

definida pelo MUNICÍPIO, com paredes em chapas tipo “madeirite” 

com espessura mínima de 10mm, coberto com telhas de fibrocimento 

com espessura de 6mm, com ligações de água, energia elétrica e 

esgotos, às redes do MUNICÍPIO. Para isso, a Secretaria 

solicitante/Engenharia do Município indicará os locais para as 

instalações de ponto de energia elétrica, ponto de água e de esgoto 

sanitário, ficando as ligações por conta do MUNICÍPIO. 

XXII. Todas as informações apresentadas nas especificações 

técnicas e caderno de encargos são complementares às planilhas 

orçamentárias e aos desenhos do Projeto Básico. 

XXIII. Prevalência de dados: 

a) cotas escritas sobre medidas em escala; 

b) quanto à forma e disposições: projetos e detalhes sobre 

especificações; 

c) quando à denominação e métodos: especificações sobre 

projeto; 

d) projeto e especificações sobre planilhas e orçamentos; 

e) as medidas tomadas em projeto prevalecem sobre as 

indicações em orçamento; 

f) nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser 

considerada como precisa. Em caso de divergência entre suas 

dimensões medidas no local e as cotas assinaladas no projeto 

prevalecerão, em princípio, as primeiras; 

g) em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, 

prevalecerão sempre as de maior escala; 

h) em caso de ambiguidade ou incompatibilidade de dados, 

após a contratação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

deverá ser consultado. 

XXIV. os projetos, detalhes e especificações do Projeto Básico 

conterão as informações necessárias à boa execução dos serviços e 

confecção da proposta; 

XXV. o MUNICÍPIO poderá introduzir, durante a execução do Contrato, 

alterações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, nos 

projetos e especificações, nos termos da Lei; 

XXVI. todas as ocorrências relativas à execução dos serviços, 

tais como serviços em execução, estado do tempo, reclamações, 
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notificações, paralisações, acidentes, decisões, observações e outras, 

serão registradas, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, no Diário de 

Obras; 

XXVII. o Município através de seu Departamento de Engenharia 

verificará a qualidade do material colocado nos serviços pela 

CONTRATADA, notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade 

inferior à especificada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas; 

XXVIII. os materiais de construção colocados no Município pela 

CONTRATADA ficarão sob sua guarda e inteira responsabilidade, não 

sendo permitida sua retirada da área dos serviços, senão em casos 

especiais e mediante autorização escrita do Município; 

XXIX. Findos os serviços, as instalações provisórias serão 

demolidas pela CONTRATADA e entregues ao MUNICÍPIO, dentro de 10 

(dez) dias contados da data da entrega provisória. 

XXX. A administração dos serviços cuidará para que a descarga, 

transporte dos materiais se faça com regularidade, desimpedindo o 

passeio público. 

XXXI. As multas e tarifas provenientes de autuações por 

órgãos públicos quanto ao depósito de materiais e equipamentos no 

passeio e via pública serão de ônus da CONTRATADA. 

XXXII. A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, 

conforme o caso, qualquer porção de serviços contratados que, a juízo 

comprovado da S Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, não estiver de acordo com o 

contrato, sem que isso interfira no prazo de execução dos serviços 

estabelecidos no Projeto Básico. 

XXXIII. A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá 

ocorrer por meio de caçambas, cujos custos ficarão também a cargo 

da CONTRATADA, devendo ser aprovado, junto à Coordenadoria de 

Manutenção e Obras do MUNICÍPIO, o local de instalação das mesmas. O 

destino final das caçambas e o seu transporte deverá ser o 

regulamentado pela Prefeitura. 

XXXIV. A CONTRATADA deverá locar os elementos construtivos 

com todo o rigor, sendo responsável por qualquer desvio de 

alinhamento, prumo ou nível. 

XXXV. A ocorrência de erro na locação do serviço projetado 

implicará para a CONTRATADA a obrigação de proceder, por sua 

conta e nos prazos estipulados, às modificações, demolições e 

reposições que se tornarem necessárias, a juízo da Secretaria Municipal 
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solicitante, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 

penalidades aplicáveis, não podendo utilizar deste argumento para 

postergar o cronograma físico-financeiro aprovado. 

XXXVI. Deverão ser observadas rigorosa obediência a todas as 

particularidades dos projetos fornecidos pelo MUNICÍPIO, suas 

especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita concordância 

na execução dos serviços. 

XXXVII. Os materiais a serem entregues na obra, tais como areia, 

brita, cimento e outros da mesma natureza serão depositados no 

passeio público e transportados imediatamente para local 

determinado pelo Município, face a necessidade de utilização das 

calçadas por parte da população. 

XXXVIII. O prazo de garantia dos serviços e dos materiais deverá ser 

de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data de recebimento 

definitivo (artigo 618 do CCB). 

XXXIX. O prazo de garantia de equipamentos serão os estabelecidos 

pela fabricante, a contar do recebimento definitivo da instalação. A 

garantia incluirá mão de obra e substituição de peças ou materiais, 

desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do 

usuário. 

XL. Ao considerar concluídos os serviços a CONTRATADA solicitará a 

Secretaria Municipal solicitante, em até 15 (quinze) dias, que proceda 

a vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. O 

recebimento dar-se-á pelo MUNICÍPIO, através de vistoria conjunta 

realizada pelo engenheiro civil ou arquiteto e urbanista da empresa e 

pela Secretaria Municipal. 

XLI. No Termo de Recebimento provisório serão registradas eventuais 

pendências constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes 

contratantes, desde que aquelas não impeçam a sua utilização 

imediata. 

XLII. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e 

plena dos serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só 

será firmado após a solução completa e definitiva dos problemas, 

dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento e Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

XLIII. Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura 

do Termo de Recebimento Provisório, desde que não haja qualquer 

defeito, falha ou imperfeição nos serviços executados, será firmado o 

Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, objeto do Projeto Básico. 
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XLIV. A medição dos serviços será mensal, conforme o 

cronograma físico- financeiro. Somente será medido o serviço executado, 

observadas as respectivas especificações e preços de planilhas e o 

cronograma físico-financeiro. Mediante autorização expressa do 

MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em 

intervalo menor. 

XLV. Todo relatório de medição se fará acompanhar do diário de obras, 

relativamente ao período que se refere, e ainda de relatório fotográfico, 

as partes internas e externas se for o caso, panorâmico e com 

ampliação de detalhes importantes. 

XLVI. As planilhas de quantitativos e preços unitários é parte integrante do 

Projeto Básico e apresenta todos os serviços e quantitativos a serem 

executados pela CONTRATADA. 

XLVII. A CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos 

que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de 

terceiros, em decorrência da execução da obra. 

XLVIII. A CONTRATADA deverá, na forma da lei, tomar todas as cautelas 

para proteger seus empregados e prepostos da ocorrência de 

acidentes de trabalho, inclusive preferencialmente contratando seguro 

contra esse tipo de sinistro, correndo a sua conta as despesas não 

cobertas pela respectiva apólice. 

XLIX. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se por 

todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes 

conexos. 

L. A Secretaria Municipal solicitante / Engenharia do Município não 

aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 

constantes do Projeto Básico ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA 

efetuar os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem direito 

a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou 

rescisão contratual. 

LI. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer todos os trabalhos 

rejeitados pelo MUNICÍPIO, logo após o recebimento da comunicação 

correspondente, correndo por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes das referidas demolições e reconstruções. 
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LII. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser 

novos e estarem de acordo com as especificações. 

LIII. Os serviços somente serão considerados entregues, após o término, 

por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo 

sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações das Partes 

I. A CONTRATADA obriga-se a: 

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta; 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

2.1.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior 

inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao município, 

devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

2.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

2.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

2.3.1. A Administração Pública não se vincula às disposições 
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contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

2.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

2.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

2.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

2.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 

durante a vigência do contrato. 

2.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

2.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 

da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

2.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo, projetos 

executivos ou orçamento. 

2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, , devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

2.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

2.18. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e 

sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para 

representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir 

acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do MUNICÍPIO, principalmente em 

situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por 

meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

2.19. Fornecer números telefônicos ou outros meios 

igualmente eficazes, para contato do MUNICÍPIO com o Preposto, 

ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 

qualquer custo adicional. 

2.20. Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de 

trabalho, por meio de um engenheiro civil ou arquiteto urbanista, se 

inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as 

alterações necessárias, sempre com o acompanhamento da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município. 

2.21. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários à realização dos serviços, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência. 

2.22. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual 

(EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 
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3.214/78 do Ministério do Trabalho, ou outra norma que vier a substituí-

la. 

2.23. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição 

técnica dos serviços prestados. 

2.24. Transportar os seus empregados, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas expensas, até o local 

dos trabalhos. 

2.25. Encaminhar ao Setor de Licitações, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos 

comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, bem 

como as anotações das responsabilidades técnicas de execução no 

CREA ou CAU/UF. 

2.26. Providenciar Diário de Obras para registro de todas as 

atividades, ocorrências e demais fatos relativos aos serviços. 

2.27. Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus 

empregados, respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos 

interjornada e intrajornada. 

2.28. Manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado. 

2.29. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das 

condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 

especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à 

seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município. 

2.30. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução 

da obra, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as 

estruturas a executar. 

2.31. Instalar uma placa de identificação da obra, em local a 

ser definido pela Secretaria Municipal de Educação do Município, com 

os dados necessários e na forma da legislação pertinente e conforme 

previsto no Termo de Referência. 

2.32. Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva 

capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 
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substituir o originalmente indicado. 

2.33. Quando solicitado, submeter à aprovação da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município as amostras de todos 

os materiais a serem empregados nos serviços, antes da sua execução. 

2.34. Manter em obra todos os projetos executivos, diários de 

obra e demais documentos pertinentes a execução. 

2.35. Manter os empregados nos horários predeterminados 

pela Contratante; 

2.36. Apresentar os empregados devidamente identificados 

por meio de crachá; 

2.37. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução 

do serviço; 

2.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de 

trabalho, conforme a categoria profissional; 

2.39. Apresentar, quando solicitado pela Administração, 

atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão 

de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

2.40. Atender às solicitações da Contratante quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

2.41. Instruir seus empregados quanto à necessidade de 

acatar as Normas Internas da Contratante; 

2.42. Instruir seus empregados a respeito das atividades a 

serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

2.43. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de 

incêndios nas áreas da Contratante; 

2.44. Adotar as providências e precauções necessárias, 

inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

2.44.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as 

Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
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objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

2.45. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, 

as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, 

na forma da legislação aplicável; 

2.46. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 

Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento 

do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto. 

2.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo 

de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

2.48. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos 

termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

2.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 

307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

2.49.1. O gerenciamento dos resíduos originários da 

contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 

do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

2.49.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 

307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
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da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

2.49.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; 

2.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

2.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

2.49.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

2.49.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os 

resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

2.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na 

execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

2.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios 

previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais 

documentos anexos; 

2.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas 

das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 

telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 
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II - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

conforme cronograma físico-financeiro; 

4.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 

serviços da Contratada; 

4.2. Não praticar atos de ingerência na administração da 

Contratada, tais como: 

4.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

4.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas Contratadas; 

4.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores 

da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

4.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

4.3. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

4.4. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após 
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seu recebimento; 

4.5. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

4.6. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto. 

4.6.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

4.6.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água e esgoto; 

4.6.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, 

quando for o caso; 

4.6.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

4.6.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

4.6.6. Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 

Ordem de Serviço. 

4.6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos 

serviços objeto do Contrato. 

4.6.8. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 

observando o fiel cumprimento das exigências constantes no Termo 

de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade 

da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Preço e da Forma de Pagamento 

I. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado a 

licitante vencedora solicitará a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, a medição dos trabalhos executados. Uma vez 

medidos e aprovados os serviços pela fiscalização, a licitante 

vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação 

e pagamento da despesa a ser efetuada pelo Departamento 

Municipal de Finanças, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente, até o 10º(décimo) dia do mês subsequente, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, mediante comprovação de sua 

regularidade fiscal e trabalhista. Mediante autorização expressa do 

MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em 
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intervalo menor. 

II. O valor total deste Contrato está estimado no seguinte: com o 

lote 1 no valor de R$ 185.968,63 (cento e oitenta e cinco mil e novecentos e 

sessenta e oito reais e sessenta e três centavos), lote 4 no valor de R$ 296.363,05 

(duzentos e noventa e seis mil e trezentos e sessenta e três reais e cinco centavos), 

lote 8 no valor de R$ 223.081,47 (duzentos e vinte e três mil e oitenta e um reais e 

quarenta e sete centavos), lote 11 no valor de R$ 146.498,44 (cento e quarenta e 

seis mil e quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos) e 

lote 13 no valor de R$ 243.542,10 (duzentos e quarenta e três mil e quinhentos e 

quarenta e dois reais e dez centavos), totalizando o importe de R$ 1.095.453,69 

(um milhão e noventa e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e nove centavos). 

 

LOTES LOCALIDADES - SEDE E ZONA RURAL 
TIPO DE 

OBRAS 
VALOR 

1 PRAÇA NA COMUNIDADE CARAIBAS - ZONA RURAL OBRAS 185.968,63 

4 PRAÇA DA PROMOVE JUNIO - SEDE REFORMA 296.363,05 

8 PRAÇA MOSSORONGO - ZONA RURAL OBRAS 223.081,47 

11 PRAÇA NO JUAZEIRO PÉ DA SERRA - ZONA RURAL OBRAS 146.498,44 

13 PRAÇA NO BAIRRO SALINAS - ZONA RURAL OBRAS 243.542,10 

      1.095.453,69 

 

 

II. Os pagamentos serão efetuados pela Serviço de Tesouraria do 

MUNICÍPIO em até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, após o 

recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada do termo 

de medição respectivo. 

III. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados 

mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas, o que será comprovado por meio de atestação de 

inspeção a ser expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL/Engenharia do 

MUNICÍPIO; 

IV. A nota fiscal ou fatura deverão ser emitidas pela CONTRATADA 

em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
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especialmente as de natureza fiscal; 

V. A SECRETARIA MUNICIPAL solicitante/Engenharia do 

MUNICÍPIO ou Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade do 

MUNICÍPIO identificando qualquer divergência na nota fiscal ou na 

fatura deverá devolvê-las à CONTRATADA para que sejam feitas as 

correções necessárias; sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 

que devidamente sanado o vício. 

VI. O pagamento devido pelo MUNICÍPIO será efetuado por meio 

de depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 

eventualmente, por outra forma, que vier a ser convencionada entre 

as partes. 

VII. Uma vez paga a importância discriminada na nota 

fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao MUNICÍPIO plena, geral e 

irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

VIII Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente 

indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da 

CONTRATADA. 

IX. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e 

a atualização dos registros no diário de obras serão conferidos 

mensalmente, ou em prazo menor, constituindo elementos para 

averiguação do cumprimento de prazos e para a realização de 

pagamentos à CONTRATADA, sendo que se o prazo estabelecido não 

for cumprido e inexistindo justificativa para tanto, a CONTRATADA 

estará submetida à sanção de multas. 

X. Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas 

vias, que deverão ser assinados com o “De acordo” do Responsável 

Técnico, o qual ficará com uma das vias. 

XI. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços executados, os materiais fornecidos 

bem como os serviços não estiverem de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

XII. O MUNICÍPIO poderá deduzir da importância a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA. 

XIII. Quando da rescisão contratual, A SECRETARIA MUNICIPAL deverá 

verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias. 

XIV. Até que a CONTRATADA comprove o pagamento das verbas 
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rescisórias, fica o MUNICÍPIO, desde já, autorizado a reter os valores 

referentes à garantia prestada, bem como da(s) fatura(s) 

correspondente(s) a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá- los para o 

pagamento direto aos trabalhadores, no caso de a empresa não efetuar 

os pagamentos no prazo legal. 

 

CLÁUSULA NONA – Do Reajuste de Preços 

Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não 

executados, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de 

apresentação da proposta, tendo como base a variação do INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção Civil e Obras Públicas) 

elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

Parágrafo único - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a 

partir da solicitação da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

Secretaria:  0600 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.1.18 Construção e Ampliação de 

Praças e Jardins 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.045 Gestão das Atividades de Infra 

Estrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.097 - Gestão das Ações da 

Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.138 - Gestão das Ações de 

Emendas Parlamentares 

 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1500 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1700 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1701 -Obras e Instalações 
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Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 -1720 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1706 -Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1500 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1501 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1720 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 – 1706 - Outros Servicos Terceiros - 

Pessoa Juridica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Prazo de Vigência 

Este Contrato vigorará da data da assinatura 08/05/2024 até 

31/12/2024, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

Parágrafo Primeiro – Nos termos do previsto no art. 111 da Lei Federal nº 

14.133/21, o prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por 

meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes. 

Parágrafo Segundo – Quando a não conclusão não ocorrer por culpa 

do contratado, o contratado será constituído em mora e aplicadas as 

sanções administrativas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a 

apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão Contratual 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados 

nos incisos I a IX do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/21. 

II. A pedido da Contratada, nos casos enumerados no § 2º do artigo 

137 da referida Lei. 

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 

motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 
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§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida 

nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da 

CONTRATADA, o MUNICÍPIO responderá pelo preço dos serviços 

estipulado na Cláusula Oitava, devido em face dos trabalhos 

efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos 

entregues, até a data da rescisão e demais obrigações contidas no 

Art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Garantia Contratual 

Como garantia à execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá optar 

por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96 da Lei Federal 

nº 14.133/21, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, o que equivale a R$ 54.772,69 (cinquenta e quatro mil e 

setecentos e setenta e dois mil e setenta e nove centavos). 

§1º – A Contratada, para fins de assinatura desse contrato, deverá 

apresentar ao Município o documento comprobatório da garantia 

prestada, conforme estabelecido no art. 96, § 3º da Lei Federal nº 

14.133/21, sob pena de aplicação de sanção, inclusive multa e/ou 

rescisão contratual. 

§2º – O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais, obrigações trabalhistas, indenizações ao 

MUNICÍPIO e a terceiros, e por todas as multas impostas à CONTRATADA, 

sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor superior ao da 

garantia prestada. 

§3º - Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, a 

CONTRATADA fica obrigada a complementar ou substituir a garantia 

prestada. 

§4º - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o 

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a 

restabelecer o seu valor real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data em que for comunicada pelo MUNICÍPIO. 

§5º - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do 

Contrato, quando será liberada ou restituída, nos termos da lei e em 

observância às demais disposições contratuais. 

§6º - A não comprovação, até o término do Contrato, do cumprimento 

de todas as obrigações legais e contratuais, bem como do pagamento 

aos empregados das verbas rescisórias devidas, autoriza o MUNICÍPIO 

a acionar a garantia prestada. 
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§7º - A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades administrativa, civil e penal, oriundas da execução 

do objeto do presente Contrato. 

§8º - O valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a 

CONTRATADA não comprove a quitação dos mencionados encargos7. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Sanções 

A contratada será responsabilizada administrativamente em caso de 

cometer as infrações elencadas no Art. 155, incisos de I a XII da Lei Federal 

nº 14.133/21e ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e/ou declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 

previsto no artigos 156 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, 

aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução 

do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual 

ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no 

cronograma físico-financeiro aprovado, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 

II. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 

objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive 

o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-

financeiro aprovado, será aplicada uma multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, com a possível rescisão contratual. 

I. Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 

Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, será aplicada uma multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato; 

II. A CONTRATADA incorre na sanção acima na hipótese de 

preenchida a “Declaração de Não Visita Técnica”, descumprir as 

obrigações contratuais em razão do desconhecimento do objeto 

licitado. 
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§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo 

MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da 

aplicação da sanção. 

§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão 

ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo 

em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser 

imputado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou 

penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 

efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-

se das mesmas características qualquer obrigação definida neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga 

pelo MUNICÍPIO. 

§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO 

poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos 

de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 

CONTRATADA, bem como executar a garantia prestada ou interpor 

medida judicial cabível. 

§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos 

ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Vinculação Contratual 

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo 

Licitatório nº 002/2024, Concorrência nº 002/2024 que lhe deu causa, 

bem como aos seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no Portal Nacional de 

Compras Públicas, site oficial do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, 

bem como na Imprensa Oficial do Município (Diário Eletrônico dos 

Municípios Mineiros – AMM). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, Estado 

de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes 

do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________ 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS CHAGAS LTDA. 

CNPJ nº 37.944.734/0001-39 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no Portal Nacional de 

Compras Públicas, site oficial do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, 

bem como na Imprensa Oficial do Município (Diário Eletrônico dos 

Municípios Mineiros – AMM). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, Estado 

de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes 

do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________ 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS CHAGAS LTDA. 

CNPJ nº 37.944.734/0001-39 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 146C/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: LOCAMIL – CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI ME., inscrita no CNPJ nº 08.859.747/0001-01, – OBJETO: Contratação de 

Empresa Especializada do Ramo de Engenharia Civil para a Prestação 

de Serviços de Obras de Construção e Reforma de Praças na Sede e 

Zona Rural do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, – PRAZO: 08/05/2024 a 

29/12/2024 – com o lote 3 no valor de R$ 230.213,06 (duzentos e trinta mil e duzentos 

e treze reais e seis centavos) e lote 6 no valor de R$ 215.757,35 (duzentos e quinze 

mil e setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos), totalizando o 

importe de R$ 445.970,41 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e novecentos e 

setenta reais e quarenta e um centavos), Lei Federal nº 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 08/05/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 146/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CONTRATO Nº 146C/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa LOCAMIL – CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME., 

inscrita no CNPJ: 08.859.747/0001-01.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 

5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, 

residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 

47.600,000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LOCAMIL – 

CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME., inscrita no CNPJ: 

08.859.747/0001-01, com sede na Rua Luiz Bastos, nº 345 – bairro lagoa grande, na 

cidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, CEP: 47.600-000, neste ato 

representado pelo Sr. Francisco Leonardo Bastos Vila Nova, CPF: 711.169.825-87 e 

RG: M-7 761.554 SSP/MG, denominada CONTRATADA, por força do Processo de 

Licitação nº 146/2024, Edital de Licitação nº 002/2024 na modalidade 

Concorrência, do tipo menor preço global, em regime de empreitada por 

preço unitário, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais 

legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 

pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil 

para Obras e Reforma em Praças na Sede e Zona Rural do Município 

de Bom Jesus da Lapa - BA, conforme especificado no Estudo Técnico 

Preliminar, Projeto Básico, detalhado nos memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, projetos 
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arquitetônicos, conforme condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 

1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim 

como o recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão 

realizados pelos Fiscais de Contrato, devidamente designado 

servidores Engenheiros, Matheus Cardoso Bastos, Leonardo Ribeiro Brito 

Silva e Diego Henrique  

2. §1º - A Secretaria solicitante do Município atuará como gestora da 

execução do objeto contratual. 

§2º - A Secretaria solicitante do Município, tendo como base relatório 

mensal a ser elaborado pela CONTRATADA, expedirá atestado de 

inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 

acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pelo MUNICÍPIO, 

bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias 

pela SECRETARIA SOLICITANTE. 

§4º - O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 

expressamente, neste Contrato. 

§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 

não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo 

correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 

São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no 

preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com 

o inciso XVI do artigo 92, todos da Lei nº 14.133/21. 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele 

decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, 

total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, 
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por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como 

caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena 

de sanção, inclusive rescisão contratual. 

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, 

cisão e incorporação, deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na 

hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras 

da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico- financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, 

letra “d”, da Lei nº 14.133/21, por repactuação precedidos de cálculo 

e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 

de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral. 

VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 

técnicas a ele pertinentes. 

VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste 

Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto no 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no 

inciso § 7º do art. 90 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento. 

IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 

deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
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designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 

única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados 

ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, 

ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito 

de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 

ou prejuízos. 

XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde 

sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo 

MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, 

sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 

vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 

XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a 

execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade 

do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade Trabalhista 

Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto 

deste Contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da 

relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas 

Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na 

execução dos serviços. 

§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações 

judiciais, reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, 

em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora 

e única responsável por qualquer ônus que o MUNICÍPIO venha a arcar, 
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em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou 

reclamações. 

§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por 

seus empregados e relacionada a serviços prestados no MUNICÍPIO. 

§3º - Vindo o MUNICÍPIO a responder por qualquer ação ou reclamação 

proposta por empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou 

qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante simples 

comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da 

CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento integral 

da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o MUNICÍPIO poderá 

utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA. 

§4º - A CONTRATADA, configurada sua inadimplência quanto a 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, desde já, autoriza 

o MUNICÍPIO a proceder o bloqueio de faturas, cujos créditos serão 

utilizados no pagamento das referidas obrigações, referentes aos 

trabalhadores que prestam/prestaram serviços no MUNICÍPIO. 

§5º - O estabelecido no parágrafo acima não exclui a prerrogativa do 

MUNICÍPIO de utilizar o valor da garantia para pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a CONTRATADA 

não comprove a quitação dos mencionados encargos nos prazos legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Responsabilidade por Danos 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 

omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 

atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no presente Contrato. 

§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer 

ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado 

pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, 

mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 
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MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 

tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos 

ou ao cumprimento de obrigações definidas contratualmente como 

de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 

conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por 

escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao 

MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o 

caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas 

ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta 

cláusula. 

§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou 

despesas que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta 

cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente 

do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA SEXTA – Das Condições de Execução São condições de 

execução deste Contrato: 

I. O Contratado deverá executar a obra respeitando os prazos 

fixados nos cronogramas físico-financeiros, contados da data do 

recebimento da ordem de serviços. 

II. Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 7 horas às 

17 horas, de segunda a sábado. 

III. Os serviços que apresentarem índice elevado de ruído ou de 

odor não poderão ser executados nos horários que inviabilizar aulas nas 

escolas públicas e privadas, cultos de toda ordem, e outras atividades 

coletivas afins relevantes, visando, desta forma, não prejudicar a 

Distrito, nem provocar incômodos para a vizinhança. 

IV. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos 

domingos e feriados por necessidade da CONTRATADA, esta arcará 
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com todo o custo adicional. 

V. O cronograma aprovado somente poderá ser ajustado 

mediante justificativa aprovada pelas secretarias solicitantes. 

VI. Inexistindo justificativa aceita pelo MUNICÍPIO, o 

descumprimento de qualquer prazo determinado para a 

concretização das etapas e atividades previstas no cronograma físico-

financeiro configurará inexecução contratual, podendo ensejar a 

retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, a imediata 

aplicação das penalidades estabelecidas contratualmente, a 

execução da garantia prestada e a rescisão do contrato. 

VII. Juntamente com o cronograma físico-financeiro, a CONTRATADA 

deverá apresentar o “DETALHAMENTO DO PLANEJAMENTO DA OBRA” 

a ser executado por ela, abordando a descrição de todas as etapas 

de serviços a serem executados e métodos construtivos a serem 

aplicados, para que a obra seja concluída com segurança e com a 

adoção das normas técnicas, de Infraestrutura e de segurança no 

trabalho no prazo de 04(quatro) meses. Trata-se de documento 

informando sobre o roteiro de execução do empreendimento. Pode 

ser demonstrado, por exemplo, com cronograma de barras, mapas, 

gráficos, projetos, croquis etc. 

VIII. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc. 

IX. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os 

serviços, desde que haja autorização formal do MUNICÍPIO. A 

subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorização prévia expressa do MUNICÍPIO, nos seguintes limites: 

exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de 

atividades-meio e/ou de serviços em atraso. 

X. A autorização de subcontratação estará condicionada ao 

exame e aprovação, pelo MUNICÍPIO, da documentação do 

pretendente subcontratado, constante da Minuta de Contrato, que 

deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

da data prevista para início dos trabalhos. 

XI. A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos 

serviços não será reduzida, ou alterada, em decorrência da existência 

de subcontratação, mesmo que essa tenha sido autorizada pela 

secretaria solicitante. 

XII. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às 

normas técnicas aplicáveis aos projetos e à presente especificação 
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técnica. 

XIII. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem 

executados deverão obedecer rigorosamente às normas e 

especificações constantes do Projeto Básico, as normas da ABNT e dos 

fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta das 

normas da ABNT. 

XIV. Material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência ao MUNICÍPIO para a competente 

autorização. 

XV. As cores, padronagens e texturas de quaisquer materiais e 

pinturas a serem executadas serão definidas ou confirmadas pelo 

MUNICÍPIO, em momento oportuno, de forma a não prejudicar o 

cronograma físico-financeiro aprovado. 

XVI. Os casos omissos serão definidos pelo MUNICÍPIO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para o objeto contratado. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações sem 

autorização expressa das secretarias solicitantes. 

XVII. Os representantes do MUNICÍPIO e toda pessoa autorizada 

pelo mesmo terão livre acesso aos serviços e a todos os locais onde 

estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais 

e equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas 

dependências da CONTRATADA. 

XVIII. A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obras, 

onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos 

relativos aos serviços. A SECRETARIA de Infraestrutura anotará no Diário 

de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

XIX. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu 

preenchimento. Diariamente, será dada ciência do preenchimento do 

Diário a Secretaria Solicitante/ Engenharia do Município dos serviços 

que, após efetuar no Diário as anotações devidas, destacará a 

primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda 

via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira 

via no próprio Diário. Ao final da obra, o Diário será de propriedade do 

Município. 

XX. Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após 

o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, 

tendo sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 
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XXI. Caso necessário, o barracão de obras será erguido em área a ser 

definida pelo MUNICÍPIO, com paredes em chapas tipo “madeirite” 

com espessura mínima de 10mm, coberto com telhas de fibrocimento 

com espessura de 6mm, com ligações de água, energia elétrica e 

esgotos, às redes do MUNICÍPIO. Para isso, a Secretaria 

solicitante/Engenharia do Município indicará os locais para as 

instalações de ponto de energia elétrica, ponto de água e de esgoto 

sanitário, ficando as ligações por conta do MUNICÍPIO. 

XXII. Todas as informações apresentadas nas especificações 

técnicas e caderno de encargos são complementares às planilhas 

orçamentárias e aos desenhos do Projeto Básico. 

XXIII. Prevalência de dados: 

a) cotas escritas sobre medidas em escala; 

b) quanto à forma e disposições: projetos e detalhes sobre 

especificações; 

c) quando à denominação e métodos: especificações sobre 

projeto; 

d) projeto e especificações sobre planilhas e orçamentos; 

e) as medidas tomadas em projeto prevalecem sobre as 

indicações em orçamento; 

f) nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser 

considerada como precisa. Em caso de divergência entre suas 

dimensões medidas no local e as cotas assinaladas no projeto 

prevalecerão, em princípio, as primeiras; 

g) em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, 

prevalecerão sempre as de maior escala; 

h) em caso de ambiguidade ou incompatibilidade de dados, 

após a contratação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

deverá ser consultado. 

XXIV. os projetos, detalhes e especificações do Projeto Básico 

conterão as informações necessárias à boa execução dos serviços e 

confecção da proposta; 

XXV. o MUNICÍPIO poderá introduzir, durante a execução do Contrato, 

alterações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, nos 

projetos e especificações, nos termos da Lei; 

XXVI. todas as ocorrências relativas à execução dos serviços, 

tais como serviços em execução, estado do tempo, reclamações, 
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notificações, paralisações, acidentes, decisões, observações e outras, 

serão registradas, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, no Diário de 

Obras; 

XXVII. o Município através de seu Departamento de Engenharia 

verificará a qualidade do material colocado nos serviços pela 

CONTRATADA, notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade 

inferior à especificada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas; 

XXVIII. os materiais de construção colocados no Município pela 

CONTRATADA ficarão sob sua guarda e inteira responsabilidade, não 

sendo permitida sua retirada da área dos serviços, senão em casos 

especiais e mediante autorização escrita do Município; 

XXIX. Findos os serviços, as instalações provisórias serão 

demolidas pela CONTRATADA e entregues ao MUNICÍPIO, dentro de 10 

(dez) dias contados da data da entrega provisória. 

XXX. A administração dos serviços cuidará para que a descarga, 

transporte dos materiais se faça com regularidade, desimpedindo o 

passeio público. 

XXXI. As multas e tarifas provenientes de autuações por 

órgãos públicos quanto ao depósito de materiais e equipamentos no 

passeio e via pública serão de ônus da CONTRATADA. 

XXXII. A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, 

conforme o caso, qualquer porção de serviços contratados que, a juízo 

comprovado da S Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, não estiver de acordo com o 

contrato, sem que isso interfira no prazo de execução dos serviços 

estabelecidos no Projeto Básico. 

XXXIII. A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá 

ocorrer por meio de caçambas, cujos custos ficarão também a cargo 

da CONTRATADA, devendo ser aprovado, junto à Coordenadoria de 

Manutenção e Obras do MUNICÍPIO, o local de instalação das mesmas. O 

destino final das caçambas e o seu transporte deverá ser o 

regulamentado pela Prefeitura. 

XXXIV. A CONTRATADA deverá locar os elementos construtivos 

com todo o rigor, sendo responsável por qualquer desvio de 

alinhamento, prumo ou nível. 

XXXV. A ocorrência de erro na locação do serviço projetado 

implicará para a CONTRATADA a obrigação de proceder, por sua 

conta e nos prazos estipulados, às modificações, demolições e 

reposições que se tornarem necessárias, a juízo da Secretaria Municipal 
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solicitante, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 

penalidades aplicáveis, não podendo utilizar deste argumento para 

postergar o cronograma físico-financeiro aprovado. 

XXXVI. Deverão ser observadas rigorosa obediência a todas as 

particularidades dos projetos fornecidos pelo MUNICÍPIO, suas 

especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita concordância 

na execução dos serviços. 

XXXVII. Os materiais a serem entregues na obra, tais como areia, 

brita, cimento e outros da mesma natureza serão depositados no 

passeio público e transportados imediatamente para local 

determinado pelo Município, face a necessidade de utilização das 

calçadas por parte da população. 

XXXVIII. O prazo de garantia dos serviços e dos materiais deverá ser 

de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data de recebimento 

definitivo (artigo 618 do CCB). 

XXXIX. O prazo de garantia de equipamentos serão os estabelecidos 

pela fabricante, a contar do recebimento definitivo da instalação. A 

garantia incluirá mão de obra e substituição de peças ou materiais, 

desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do 

usuário. 

XL. Ao considerar concluídos os serviços a CONTRATADA solicitará a 

Secretaria Municipal solicitante, em até 15 (quinze) dias, que proceda 

a vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. O 

recebimento dar-se-á pelo MUNICÍPIO, através de vistoria conjunta 

realizada pelo engenheiro civil ou arquiteto e urbanista da empresa e 

pela Secretaria Municipal. 

XLI. No Termo de Recebimento provisório serão registradas eventuais 

pendências constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes 

contratantes, desde que aquelas não impeçam a sua utilização 

imediata. 

XLII. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e 

plena dos serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só 

será firmado após a solução completa e definitiva dos problemas, 

dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento e Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

XLIII. Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura 

do Termo de Recebimento Provisório, desde que não haja qualquer 

defeito, falha ou imperfeição nos serviços executados, será firmado o 

Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, objeto do Projeto Básico. 
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XLIV. A medição dos serviços será mensal, conforme o 

cronograma físico- financeiro. Somente será medido o serviço executado, 

observadas as respectivas especificações e preços de planilhas e o 

cronograma físico-financeiro. Mediante autorização expressa do 

MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em 

intervalo menor. 

XLV. Todo relatório de medição se fará acompanhar do diário de obras, 

relativamente ao período que se refere, e ainda de relatório fotográfico, 

as partes internas e externas se for o caso, panorâmico e com 

ampliação de detalhes importantes. 

XLVI. As planilhas de quantitativos e preços unitários é parte integrante do 

Projeto Básico e apresenta todos os serviços e quantitativos a serem 

executados pela CONTRATADA. 

XLVII. A CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos 

que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de 

terceiros, em decorrência da execução da obra. 

XLVIII. A CONTRATADA deverá, na forma da lei, tomar todas as cautelas 

para proteger seus empregados e prepostos da ocorrência de 

acidentes de trabalho, inclusive preferencialmente contratando seguro 

contra esse tipo de sinistro, correndo a sua conta as despesas não 

cobertas pela respectiva apólice. 

XLIX. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se por 

todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes 

conexos. 

L. A Secretaria Municipal solicitante / Engenharia do Município não 

aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 

constantes do Projeto Básico ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA 

efetuar os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem direito 

a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou 

rescisão contratual. 

LI. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer todos os trabalhos 

rejeitados pelo MUNICÍPIO, logo após o recebimento da comunicação 

correspondente, correndo por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes das referidas demolições e reconstruções. 
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LII. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser 

novos e estarem de acordo com as especificações. 

LIII. Os serviços somente serão considerados entregues, após o término, 

por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo 

sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações das Partes 

I. A CONTRATADA obriga-se a: 

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta; 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

2.1.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior 

inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao município, 

devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

2.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

2.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

2.3.1. A Administração Pública não se vincula às disposições 
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contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

2.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

2.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

2.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

2.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 

durante a vigência do contrato. 

2.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

2.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 

da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

2.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo, projetos 

executivos ou orçamento. 

2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, , devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

2.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

2.18. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e 

sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para 

representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir 

acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do MUNICÍPIO, principalmente em 

situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por 

meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

2.19. Fornecer números telefônicos ou outros meios 

igualmente eficazes, para contato do MUNICÍPIO com o Preposto, 

ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 

qualquer custo adicional. 

2.20. Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de 

trabalho, por meio de um engenheiro civil ou arquiteto urbanista, se 

inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as 

alterações necessárias, sempre com o acompanhamento da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município. 

2.21. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários à realização dos serviços, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência. 

2.22. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual 

(EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 
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3.214/78 do Ministério do Trabalho, ou outra norma que vier a substituí-

la. 

2.23. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição 

técnica dos serviços prestados. 

2.24. Transportar os seus empregados, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas expensas, até o local 

dos trabalhos. 

2.25. Encaminhar ao Setor de Licitações, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos 

comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, bem 

como as anotações das responsabilidades técnicas de execução no 

CREA ou CAU/UF. 

2.26. Providenciar Diário de Obras para registro de todas as 

atividades, ocorrências e demais fatos relativos aos serviços. 

2.27. Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus 

empregados, respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos 

interjornada e intrajornada. 

2.28. Manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado. 

2.29. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das 

condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 

especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à 

seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município. 

2.30. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução 

da obra, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as 

estruturas a executar. 

2.31. Instalar uma placa de identificação da obra, em local a 

ser definido pela Secretaria Municipal de Educação do Município, com 

os dados necessários e na forma da legislação pertinente e conforme 

previsto no Termo de Referência. 

2.32. Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva 

capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 
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substituir o originalmente indicado. 

2.33. Quando solicitado, submeter à aprovação da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município as amostras de todos 

os materiais a serem empregados nos serviços, antes da sua execução. 

2.34. Manter em obra todos os projetos executivos, diários de 

obra e demais documentos pertinentes a execução. 

2.35. Manter os empregados nos horários predeterminados 

pela Contratante; 

2.36. Apresentar os empregados devidamente identificados 

por meio de crachá; 

2.37. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução 

do serviço; 

2.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de 

trabalho, conforme a categoria profissional; 

2.39. Apresentar, quando solicitado pela Administração, 

atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão 

de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

2.40. Atender às solicitações da Contratante quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

2.41. Instruir seus empregados quanto à necessidade de 

acatar as Normas Internas da Contratante; 

2.42. Instruir seus empregados a respeito das atividades a 

serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

2.43. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de 

incêndios nas áreas da Contratante; 

2.44. Adotar as providências e precauções necessárias, 

inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

2.44.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as 

Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
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objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

2.45. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, 

as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, 

na forma da legislação aplicável; 

2.46. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 

Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento 

do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto. 

2.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo 

de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

2.48. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos 

termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

2.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 

307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

2.49.1. O gerenciamento dos resíduos originários da 

contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 

do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

2.49.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 

307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
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da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

2.49.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; 

2.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

2.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

2.49.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

2.49.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os 

resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

2.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na 

execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

2.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios 

previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais 

documentos anexos; 

2.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas 

das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 

telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 
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II - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

conforme cronograma físico-financeiro; 

4.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 

serviços da Contratada; 

4.2. Não praticar atos de ingerência na administração da 

Contratada, tais como: 

4.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

4.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas Contratadas; 

4.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores 

da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

4.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

4.3. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

4.4. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após 
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seu recebimento; 

4.5. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

4.6. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto. 

4.6.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

4.6.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água e esgoto; 

4.6.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, 

quando for o caso; 

4.6.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

4.6.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

4.6.6. Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 

Ordem de Serviço. 

4.6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos 

serviços objeto do Contrato. 

4.6.8. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 

observando o fiel cumprimento das exigências constantes no Termo 

de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade 

da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Preço e da Forma de Pagamento 

I. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado a 

licitante vencedora solicitará a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, a medição dos trabalhos executados. Uma vez 

medidos e aprovados os serviços pela fiscalização, a licitante 

vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação 

e pagamento da despesa a ser efetuada pelo Departamento 

Municipal de Finanças, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente, até o 10º(décimo) dia do mês subsequente, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, mediante comprovação de sua 

regularidade fiscal e trabalhista. Mediante autorização expressa do 

MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em 
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intervalo menor. 

II. O valor total deste Contrato está estimado no seguinte: com o 

lote 3 no valor de R$ 230.213,06 (duzentos e trinta mil e duzentos e treze reais e seis 

centavos) e lote 6 no valor de R$ 215.757,35 (duzentos e quinze mil e setecentos e 

cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 

445.970,41 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e novecentos e setenta reais e 

quarenta e um centavos). 

 

LOTES LOCALIDADES - SEDE E ZONA RURAL 
TIPO DE 

OBRAS 
VALOR 

3 PRAÇA DO BAIRRO PRIMAVERA - SEDE OBRAS 230.213,06 

6 PRAÇA NO JUÁ BANDEIRA - ZONA RURAL  REFORMA 215.757,35  

      445.970,41 

 

 

II. Os pagamentos serão efetuados pela Serviço de Tesouraria do 

MUNICÍPIO em até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, após o 

recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada do termo 

de medição respectivo. 

III. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados 

mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas, o que será comprovado por meio de atestação de 

inspeção a ser expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL/Engenharia do 

MUNICÍPIO; 

IV. A nota fiscal ou fatura deverão ser emitidas pela CONTRATADA 

em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 

especialmente as de natureza fiscal; 

V. A SECRETARIA MUNICIPAL solicitante/Engenharia do 

MUNICÍPIO ou Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade do 

MUNICÍPIO identificando qualquer divergência na nota fiscal ou na 

fatura deverá devolvê-las à CONTRATADA para que sejam feitas as 

correções necessárias; sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 

que devidamente sanado o vício. 

VI. O pagamento devido pelo MUNICÍPIO será efetuado por meio 
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de depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 

eventualmente, por outra forma, que vier a ser convencionada entre 

as partes. 

VII. Uma vez paga a importância discriminada na nota 

fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao MUNICÍPIO plena, geral e 

irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

VIII Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente 

indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da 

CONTRATADA. 

IX. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e 

a atualização dos registros no diário de obras serão conferidos 

mensalmente, ou em prazo menor, constituindo elementos para 

averiguação do cumprimento de prazos e para a realização de 

pagamentos à CONTRATADA, sendo que se o prazo estabelecido não 

for cumprido e inexistindo justificativa para tanto, a CONTRATADA 

estará submetida à sanção de multas. 

X. Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas 

vias, que deverão ser assinados com o “De acordo” do Responsável 

Técnico, o qual ficará com uma das vias. 

XI. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços executados, os materiais fornecidos 

bem como os serviços não estiverem de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

XII. O MUNICÍPIO poderá deduzir da importância a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA. 

XIII. Quando da rescisão contratual, A SECRETARIA MUNICIPAL deverá 

verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias. 

XIV. Até que a CONTRATADA comprove o pagamento das verbas 

rescisórias, fica o MUNICÍPIO, desde já, autorizado a reter os valores 

referentes à garantia prestada, bem como da(s) fatura(s) 

correspondente(s) a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá- los para o 

pagamento direto aos trabalhadores, no caso de a empresa não efetuar 

os pagamentos no prazo legal. 
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CLÁUSULA NONA – Do Reajuste de Preços 

Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não 

executados, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de 

apresentação da proposta, tendo como base a variação do INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção Civil e Obras Públicas) 

elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

Parágrafo único - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a 

partir da solicitação da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

Secretaria:  0600 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.1.18 Construção e Ampliação de 

Praças e Jardins 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.045 Gestão das Atividades de Infra 

Estrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.097 - Gestão das Ações da 

Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.138 - Gestão das Ações de 

Emendas Parlamentares 

 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1500 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1700 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1701 -Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 -1720 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1706 -Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1500 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 10/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D15B-7587-664F-8812-1C32 ou utilize o código QR.

144
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3251 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 

– Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1501 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1720 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 – 1706 - Outros Servicos Terceiros - 

Pessoa Juridica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Prazo de Vigência 

Este Contrato vigorará da data da assinatura 08/05/2024 até 

31/12/2024, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

Parágrafo Primeiro – Nos termos do previsto no art. 111 da Lei Federal nº 

14.133/21, o prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por 

meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes. 

Parágrafo Segundo – Quando a não conclusão não ocorrer por culpa 

do contratado, o contratado será constituído em mora e aplicadas as 

sanções administrativas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a 

apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão Contratual 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados 

nos incisos I a IX do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/21. 

II. A pedido da Contratada, nos casos enumerados no § 2º do artigo 

137 da referida Lei. 

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 

motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida 

nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da 

CONTRATADA, o MUNICÍPIO responderá pelo preço dos serviços 

estipulado na Cláusula Oitava, devido em face dos trabalhos 

efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos 
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entregues, até a data da rescisão e demais obrigações contidas no 

Art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Garantia Contratual 

Como garantia à execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá optar 

por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96 da Lei Federal 

nº 14.133/21, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, o que equivale a R$ 22.298,52 (vinte e dois mil e duzentos e 

noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos). 

§1º – A Contratada, para fins de assinatura desse contrato, deverá 

apresentar ao Município o documento comprobatório da garantia 

prestada, conforme estabelecido no art. 96, § 3º da Lei Federal nº 

14.133/21, sob pena de aplicação de sanção, inclusive multa e/ou 

rescisão contratual. 

§2º – O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais, obrigações trabalhistas, indenizações ao 

MUNICÍPIO e a terceiros, e por todas as multas impostas à CONTRATADA, 

sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor superior ao da 

garantia prestada. 

§3º - Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, a 

CONTRATADA fica obrigada a complementar ou substituir a garantia 

prestada. 

§4º - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o 

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a 

restabelecer o seu valor real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data em que for comunicada pelo MUNICÍPIO. 

§5º - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do 

Contrato, quando será liberada ou restituída, nos termos da lei e em 

observância às demais disposições contratuais. 

§6º - A não comprovação, até o término do Contrato, do cumprimento 

de todas as obrigações legais e contratuais, bem como do pagamento 

aos empregados das verbas rescisórias devidas, autoriza o MUNICÍPIO 

a acionar a garantia prestada. 

§7º - A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades administrativa, civil e penal, oriundas da execução 

do objeto do presente Contrato. 
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§8º - O valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a 

CONTRATADA não comprove a quitação dos mencionados encargos7. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Sanções 

A contratada será responsabilizada administrativamente em caso de 

cometer as infrações elencadas no Art. 155, incisos de I a XII da Lei Federal 

nº 14.133/21e ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e/ou declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 

previsto no artigos 156 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, 

aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução 

do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual 

ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no 

cronograma físico-financeiro aprovado, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 

II. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 

objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive 

o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-

financeiro aprovado, será aplicada uma multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, com a possível rescisão contratual. 

I. Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 

Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, será aplicada uma multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato; 

II. A CONTRATADA incorre na sanção acima na hipótese de 

preenchida a “Declaração de Não Visita Técnica”, descumprir as 

obrigações contratuais em razão do desconhecimento do objeto 

licitado. 

§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo 

MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 
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CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da 

aplicação da sanção. 

§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão 

ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo 

em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser 

imputado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou 

penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 

efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-

se das mesmas características qualquer obrigação definida neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga 

pelo MUNICÍPIO. 

§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO 

poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos 

de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 

CONTRATADA, bem como executar a garantia prestada ou interpor 

medida judicial cabível. 

§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos 

ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Vinculação Contratual 

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo 

Licitatório nº 002/2024, Concorrência nº 002/2024 que lhe deu causa, 

bem como aos seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no Portal Nacional de 

Compras Públicas, site oficial do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, 
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bem como na Imprensa Oficial do Município (Diário Eletrônico dos 

Municípios Mineiros – AMM). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, Estado 

de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes 

do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________________________________ 

LOCAMIL – CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME. 

CNPJ nº 08.859.747/0001-01 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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bem como na Imprensa Oficial do Município (Diário Eletrônico dos 

Municípios Mineiros – AMM). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, Estado 

de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes 

do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________________________________ 

LOCAMIL – CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME. 

CNPJ nº 08.859.747/0001-01 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 146D/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: TORRES E CARVALHO ENGENHARIA LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 30.135.224/0001-71, – OBJETO: Contratação de Empresa 

Especializada do Ramo de Engenharia Civil para a Prestação de 

Serviços de Obras de Construção e Reforma de Praças na Sede e Zona 

Rural do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, – PRAZO: 08/05/2024 a 

29/12/2024 – com o lote 14 no valor de R$ 257.667,47 (duzentos e cinquenta e sete 

mil e seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos), Lei Federal 

nº 14.133/2021. Data da Assinatura: 08/05/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 146/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CONTRATO Nº 146D/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa TORRES E CARVALHO ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

30.135.224/0001-71.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 

5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, 

residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 

47.600,000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa TORRES E 

CARVALHO ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 30.135.224/0001-71, com sede 

na Segunda Travessa  da São Gotardo, nº 118 – São Gotardo - Bom Jesus da Lapa, 

Estado da Bahia, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo Sr. Jair Carvalho 

Júnior, CPF: 053.137.175,10 e RG: 15.918.081-38 SSP/BA, denominada CONTRATADA, 

por força do Processo de Licitação nº 146/2024, Edital de Licitação nº 002/2024 

na modalidade Concorrência, do tipo menor preço global, em regime de 

empreitada por preço unitário, sob a regência da Lei Federal nº 

14.133/2021, e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil 

para Obras e Reforma em Praças na Sede e Zona Rural do Município 

de Bom Jesus da Lapa - BA, conforme especificado no Estudo Técnico 

Preliminar, Projeto Básico, detalhado nos memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, projetos 
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arquitetônicos, conforme condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 

1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim 

como o recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão 

realizados pelos Fiscais de Contrato, devidamente designado 

servidores Engenheiros, Matheus Cardoso Bastos, Leonardo Ribeiro Brito 

Silva e Diego Henrique  

2. §1º - A Secretaria solicitante do Município atuará como gestora da 

execução do objeto contratual. 

§2º - A Secretaria solicitante do Município, tendo como base relatório 

mensal a ser elaborado pela CONTRATADA, expedirá atestado de 

inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 

acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pelo MUNICÍPIO, 

bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias 

pela SECRETARIA SOLICITANTE. 

§4º - O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 

expressamente, neste Contrato. 

§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 

não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo 

correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 

São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no 

preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com 

o inciso XVI do artigo 92, todos da Lei nº 14.133/21. 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele 

decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, 

total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, 
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por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como 

caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena 

de sanção, inclusive rescisão contratual. 

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, 

cisão e incorporação, deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na 

hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras 

da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico- financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, 

letra “d”, da Lei nº 14.133/21, por repactuação precedidos de cálculo 

e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 

de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral. 

VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 

técnicas a ele pertinentes. 

VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste 

Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto no 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no 

inciso § 7º do art. 90 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento. 

IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 

deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
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designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 

única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados 

ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, 

ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito 

de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 

ou prejuízos. 

XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde 

sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo 

MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, 

sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 

vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 

XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a 

execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade 

do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade Trabalhista 

Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto 

deste Contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da 

relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas 

Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na 

execução dos serviços. 

§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações 

judiciais, reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, 

em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora 

e única responsável por qualquer ônus que o MUNICÍPIO venha a arcar, 
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em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou 

reclamações. 

§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por 

seus empregados e relacionada a serviços prestados no MUNICÍPIO. 

§3º - Vindo o MUNICÍPIO a responder por qualquer ação ou reclamação 

proposta por empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou 

qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante simples 

comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da 

CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento integral 

da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o MUNICÍPIO poderá 

utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA. 

§4º - A CONTRATADA, configurada sua inadimplência quanto a 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, desde já, autoriza 

o MUNICÍPIO a proceder o bloqueio de faturas, cujos créditos serão 

utilizados no pagamento das referidas obrigações, referentes aos 

trabalhadores que prestam/prestaram serviços no MUNICÍPIO. 

§5º - O estabelecido no parágrafo acima não exclui a prerrogativa do 

MUNICÍPIO de utilizar o valor da garantia para pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a CONTRATADA 

não comprove a quitação dos mencionados encargos nos prazos legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Responsabilidade por Danos 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 

omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 

atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no presente Contrato. 

§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer 

ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado 

pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, 

mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 
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MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 

tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos 

ou ao cumprimento de obrigações definidas contratualmente como 

de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 

conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por 

escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao 

MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o 

caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas 

ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta 

cláusula. 

§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou 

despesas que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta 

cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente 

do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA SEXTA – Das Condições de Execução São condições de 

execução deste Contrato: 

I. O Contratado deverá executar a obra respeitando os prazos 

fixados nos cronogramas físico-financeiros, contados da data do 

recebimento da ordem de serviços. 

II. Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 7 horas às 

17 horas, de segunda a sábado. 

III. Os serviços que apresentarem índice elevado de ruído ou de 

odor não poderão ser executados nos horários que inviabilizar aulas nas 

escolas públicas e privadas, cultos de toda ordem, e outras atividades 

coletivas afins relevantes, visando, desta forma, não prejudicar a 

Distrito, nem provocar incômodos para a vizinhança. 

IV. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos 

domingos e feriados por necessidade da CONTRATADA, esta arcará 
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com todo o custo adicional. 

V. O cronograma aprovado somente poderá ser ajustado 

mediante justificativa aprovada pelas secretarias solicitantes. 

VI. Inexistindo justificativa aceita pelo MUNICÍPIO, o 

descumprimento de qualquer prazo determinado para a 

concretização das etapas e atividades previstas no cronograma físico-

financeiro configurará inexecução contratual, podendo ensejar a 

retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, a imediata 

aplicação das penalidades estabelecidas contratualmente, a 

execução da garantia prestada e a rescisão do contrato. 

VII. Juntamente com o cronograma físico-financeiro, a CONTRATADA 

deverá apresentar o “DETALHAMENTO DO PLANEJAMENTO DA OBRA” 

a ser executado por ela, abordando a descrição de todas as etapas 

de serviços a serem executados e métodos construtivos a serem 

aplicados, para que a obra seja concluída com segurança e com a 

adoção das normas técnicas, de Infraestrutura e de segurança no 

trabalho no prazo de 04(quatro) meses. Trata-se de documento 

informando sobre o roteiro de execução do empreendimento. Pode 

ser demonstrado, por exemplo, com cronograma de barras, mapas, 

gráficos, projetos, croquis etc. 

VIII. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc. 

IX. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os 

serviços, desde que haja autorização formal do MUNICÍPIO. A 

subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorização prévia expressa do MUNICÍPIO, nos seguintes limites: 

exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de 

atividades-meio e/ou de serviços em atraso. 

X. A autorização de subcontratação estará condicionada ao 

exame e aprovação, pelo MUNICÍPIO, da documentação do 

pretendente subcontratado, constante da Minuta de Contrato, que 

deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

da data prevista para início dos trabalhos. 

XI. A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos 

serviços não será reduzida, ou alterada, em decorrência da existência 

de subcontratação, mesmo que essa tenha sido autorizada pela 

secretaria solicitante. 

XII. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às 

normas técnicas aplicáveis aos projetos e à presente especificação 
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técnica. 

XIII. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem 

executados deverão obedecer rigorosamente às normas e 

especificações constantes do Projeto Básico, as normas da ABNT e dos 

fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta das 

normas da ABNT. 

XIV. Material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência ao MUNICÍPIO para a competente 

autorização. 

XV. As cores, padronagens e texturas de quaisquer materiais e 

pinturas a serem executadas serão definidas ou confirmadas pelo 

MUNICÍPIO, em momento oportuno, de forma a não prejudicar o 

cronograma físico-financeiro aprovado. 

XVI. Os casos omissos serão definidos pelo MUNICÍPIO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para o objeto contratado. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações sem 

autorização expressa das secretarias solicitantes. 

XVII. Os representantes do MUNICÍPIO e toda pessoa autorizada 

pelo mesmo terão livre acesso aos serviços e a todos os locais onde 

estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais 

e equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas 

dependências da CONTRATADA. 

XVIII. A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obras, 

onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos 

relativos aos serviços. A SECRETARIA de Infraestrutura anotará no Diário 

de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

XIX. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu 

preenchimento. Diariamente, será dada ciência do preenchimento do 

Diário a Secretaria Solicitante/ Engenharia do Município dos serviços 

que, após efetuar no Diário as anotações devidas, destacará a 

primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda 

via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira 

via no próprio Diário. Ao final da obra, o Diário será de propriedade do 

Município. 

XX. Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após 

o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, 

tendo sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 
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XXI. Caso necessário, o barracão de obras será erguido em área a ser 

definida pelo MUNICÍPIO, com paredes em chapas tipo “madeirite” 

com espessura mínima de 10mm, coberto com telhas de fibrocimento 

com espessura de 6mm, com ligações de água, energia elétrica e 

esgotos, às redes do MUNICÍPIO. Para isso, a Secretaria 

solicitante/Engenharia do Município indicará os locais para as 

instalações de ponto de energia elétrica, ponto de água e de esgoto 

sanitário, ficando as ligações por conta do MUNICÍPIO. 

XXII. Todas as informações apresentadas nas especificações 

técnicas e caderno de encargos são complementares às planilhas 

orçamentárias e aos desenhos do Projeto Básico. 

XXIII. Prevalência de dados: 

a) cotas escritas sobre medidas em escala; 

b) quanto à forma e disposições: projetos e detalhes sobre 

especificações; 

c) quando à denominação e métodos: especificações sobre 

projeto; 

d) projeto e especificações sobre planilhas e orçamentos; 

e) as medidas tomadas em projeto prevalecem sobre as 

indicações em orçamento; 

f) nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser 

considerada como precisa. Em caso de divergência entre suas 

dimensões medidas no local e as cotas assinaladas no projeto 

prevalecerão, em princípio, as primeiras; 

g) em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, 

prevalecerão sempre as de maior escala; 

h) em caso de ambiguidade ou incompatibilidade de dados, 

após a contratação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

deverá ser consultado. 

XXIV. os projetos, detalhes e especificações do Projeto Básico 

conterão as informações necessárias à boa execução dos serviços e 

confecção da proposta; 

XXV. o MUNICÍPIO poderá introduzir, durante a execução do Contrato, 

alterações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, nos 

projetos e especificações, nos termos da Lei; 

XXVI. todas as ocorrências relativas à execução dos serviços, 

tais como serviços em execução, estado do tempo, reclamações, 
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notificações, paralisações, acidentes, decisões, observações e outras, 

serão registradas, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, no Diário de 

Obras; 

XXVII. o Município através de seu Departamento de Engenharia 

verificará a qualidade do material colocado nos serviços pela 

CONTRATADA, notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade 

inferior à especificada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas; 

XXVIII. os materiais de construção colocados no Município pela 

CONTRATADA ficarão sob sua guarda e inteira responsabilidade, não 

sendo permitida sua retirada da área dos serviços, senão em casos 

especiais e mediante autorização escrita do Município; 

XXIX. Findos os serviços, as instalações provisórias serão 

demolidas pela CONTRATADA e entregues ao MUNICÍPIO, dentro de 10 

(dez) dias contados da data da entrega provisória. 

XXX. A administração dos serviços cuidará para que a descarga, 

transporte dos materiais se faça com regularidade, desimpedindo o 

passeio público. 

XXXI. As multas e tarifas provenientes de autuações por 

órgãos públicos quanto ao depósito de materiais e equipamentos no 

passeio e via pública serão de ônus da CONTRATADA. 

XXXII. A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, 

conforme o caso, qualquer porção de serviços contratados que, a juízo 

comprovado da S Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, não estiver de acordo com o 

contrato, sem que isso interfira no prazo de execução dos serviços 

estabelecidos no Projeto Básico. 

XXXIII. A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá 

ocorrer por meio de caçambas, cujos custos ficarão também a cargo 

da CONTRATADA, devendo ser aprovado, junto à Coordenadoria de 

Manutenção e Obras do MUNICÍPIO, o local de instalação das mesmas. O 

destino final das caçambas e o seu transporte deverá ser o 

regulamentado pela Prefeitura. 

XXXIV. A CONTRATADA deverá locar os elementos construtivos 

com todo o rigor, sendo responsável por qualquer desvio de 

alinhamento, prumo ou nível. 

XXXV. A ocorrência de erro na locação do serviço projetado 

implicará para a CONTRATADA a obrigação de proceder, por sua 

conta e nos prazos estipulados, às modificações, demolições e 

reposições que se tornarem necessárias, a juízo da Secretaria Municipal 
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solicitante, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 

penalidades aplicáveis, não podendo utilizar deste argumento para 

postergar o cronograma físico-financeiro aprovado. 

XXXVI. Deverão ser observadas rigorosa obediência a todas as 

particularidades dos projetos fornecidos pelo MUNICÍPIO, suas 

especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita concordância 

na execução dos serviços. 

XXXVII. Os materiais a serem entregues na obra, tais como areia, 

brita, cimento e outros da mesma natureza serão depositados no 

passeio público e transportados imediatamente para local 

determinado pelo Município, face a necessidade de utilização das 

calçadas por parte da população. 

XXXVIII. O prazo de garantia dos serviços e dos materiais deverá ser 

de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data de recebimento 

definitivo (artigo 618 do CCB). 

XXXIX. O prazo de garantia de equipamentos serão os estabelecidos 

pela fabricante, a contar do recebimento definitivo da instalação. A 

garantia incluirá mão de obra e substituição de peças ou materiais, 

desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do 

usuário. 

XL. Ao considerar concluídos os serviços a CONTRATADA solicitará a 

Secretaria Municipal solicitante, em até 15 (quinze) dias, que proceda 

a vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. O 

recebimento dar-se-á pelo MUNICÍPIO, através de vistoria conjunta 

realizada pelo engenheiro civil ou arquiteto e urbanista da empresa e 

pela Secretaria Municipal. 

XLI. No Termo de Recebimento provisório serão registradas eventuais 

pendências constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes 

contratantes, desde que aquelas não impeçam a sua utilização 

imediata. 

XLII. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e 

plena dos serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só 

será firmado após a solução completa e definitiva dos problemas, 

dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento e Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

XLIII. Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura 

do Termo de Recebimento Provisório, desde que não haja qualquer 

defeito, falha ou imperfeição nos serviços executados, será firmado o 

Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, objeto do Projeto Básico. 
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XLIV. A medição dos serviços será mensal, conforme o 

cronograma físico- financeiro. Somente será medido o serviço executado, 

observadas as respectivas especificações e preços de planilhas e o 

cronograma físico-financeiro. Mediante autorização expressa do 

MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em 

intervalo menor. 

XLV. Todo relatório de medição se fará acompanhar do diário de obras, 

relativamente ao período que se refere, e ainda de relatório fotográfico, 

as partes internas e externas se for o caso, panorâmico e com 

ampliação de detalhes importantes. 

XLVI. As planilhas de quantitativos e preços unitários é parte integrante do 

Projeto Básico e apresenta todos os serviços e quantitativos a serem 

executados pela CONTRATADA. 

XLVII. A CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos 

que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de 

terceiros, em decorrência da execução da obra. 

XLVIII. A CONTRATADA deverá, na forma da lei, tomar todas as cautelas 

para proteger seus empregados e prepostos da ocorrência de 

acidentes de trabalho, inclusive preferencialmente contratando seguro 

contra esse tipo de sinistro, correndo a sua conta as despesas não 

cobertas pela respectiva apólice. 

XLIX. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se por 

todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes 

conexos. 

L. A Secretaria Municipal solicitante / Engenharia do Município não 

aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 

constantes do Projeto Básico ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA 

efetuar os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem direito 

a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou 

rescisão contratual. 

LI. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer todos os trabalhos 

rejeitados pelo MUNICÍPIO, logo após o recebimento da comunicação 

correspondente, correndo por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes das referidas demolições e reconstruções. 
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LII. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser 

novos e estarem de acordo com as especificações. 

LIII. Os serviços somente serão considerados entregues, após o término, 

por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo 

sido efetuada a vistoria pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações das Partes 

I. A CONTRATADA obriga-se a: 

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta; 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

2.1.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior 

inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao município, 

devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

2.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

2.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

2.3.1. A Administração Pública não se vincula às disposições 
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contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

2.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

2.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

2.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

2.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 

durante a vigência do contrato. 

2.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

2.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 

da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

2.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo, projetos 

executivos ou orçamento. 

2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, , devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

2.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

2.18. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e 

sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para 

representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir 

acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do MUNICÍPIO, principalmente em 

situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por 

meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

2.19. Fornecer números telefônicos ou outros meios 

igualmente eficazes, para contato do MUNICÍPIO com o Preposto, 

ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 

qualquer custo adicional. 

2.20. Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de 

trabalho, por meio de um engenheiro civil ou arquiteto urbanista, se 

inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as 

alterações necessárias, sempre com o acompanhamento da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município. 

2.21. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários à realização dos serviços, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência. 

2.22. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual 

(EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 
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3.214/78 do Ministério do Trabalho, ou outra norma que vier a substituí-

la. 

2.23. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição 

técnica dos serviços prestados. 

2.24. Transportar os seus empregados, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas expensas, até o local 

dos trabalhos. 

2.25. Encaminhar ao Setor de Licitações, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos 

comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, bem 

como as anotações das responsabilidades técnicas de execução no 

CREA ou CAU/UF. 

2.26. Providenciar Diário de Obras para registro de todas as 

atividades, ocorrências e demais fatos relativos aos serviços. 

2.27. Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus 

empregados, respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos 

interjornada e intrajornada. 

2.28. Manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado. 

2.29. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das 

condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 

especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à 

seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município. 

2.30. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução 

da obra, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as 

estruturas a executar. 

2.31. Instalar uma placa de identificação da obra, em local a 

ser definido pela Secretaria Municipal de Educação do Município, com 

os dados necessários e na forma da legislação pertinente e conforme 

previsto no Termo de Referência. 

2.32. Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva 

capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 
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substituir o originalmente indicado. 

2.33. Quando solicitado, submeter à aprovação da 

Secretaria Municipal Infraestrutura do Município as amostras de todos 

os materiais a serem empregados nos serviços, antes da sua execução. 

2.34. Manter em obra todos os projetos executivos, diários de 

obra e demais documentos pertinentes a execução. 

2.35. Manter os empregados nos horários predeterminados 

pela Contratante; 

2.36. Apresentar os empregados devidamente identificados 

por meio de crachá; 

2.37. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução 

do serviço; 

2.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de 

trabalho, conforme a categoria profissional; 

2.39. Apresentar, quando solicitado pela Administração, 

atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão 

de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

2.40. Atender às solicitações da Contratante quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

2.41. Instruir seus empregados quanto à necessidade de 

acatar as Normas Internas da Contratante; 

2.42. Instruir seus empregados a respeito das atividades a 

serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

2.43. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de 

incêndios nas áreas da Contratante; 

2.44. Adotar as providências e precauções necessárias, 

inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

2.44.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as 

Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
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objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

2.45. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, 

as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, 

na forma da legislação aplicável; 

2.46. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 

Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento 

do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto. 

2.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo 

de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

2.48. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos 

termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

2.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 

307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

2.49.1. O gerenciamento dos resíduos originários da 

contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 

do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

2.49.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 

307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
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da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

2.49.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; 

2.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

2.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

2.49.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

2.49.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os 

resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

2.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na 

execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

2.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios 

previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais 

documentos anexos; 

2.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas 

das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 

telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 
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II - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

conforme cronograma físico-financeiro; 

4.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 

serviços da Contratada; 

4.2. Não praticar atos de ingerência na administração da 

Contratada, tais como: 

4.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

4.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas Contratadas; 

4.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores 

da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

4.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

4.3. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

4.4. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após 
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seu recebimento; 

4.5. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

4.6. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto. 

4.6.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

4.6.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água e esgoto; 

4.6.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, 

quando for o caso; 

4.6.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

4.6.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

4.6.6. Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 

Ordem de Serviço. 

4.6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos 

serviços objeto do Contrato. 

4.6.8. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 

observando o fiel cumprimento das exigências constantes no Termo 

de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade 

da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Preço e da Forma de Pagamento 

I. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado a 

licitante vencedora solicitará a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, a medição dos trabalhos executados. Uma vez 

medidos e aprovados os serviços pela fiscalização, a licitante 

vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação 

e pagamento da despesa a ser efetuada pelo Departamento 

Municipal de Finanças, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente, até o 10º(décimo) dia do mês subsequente, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, mediante comprovação de sua 

regularidade fiscal e trabalhista. Mediante autorização expressa do 

MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em 
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intervalo menor. 

II. O valor total deste Contrato está estimado no seguinte: com o 

lote 14 no valor de R$ 257.667,47 (duzentos e cinquenta e sete mil e seiscentos e 

sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos). 

 

LOTES LOCALIDADES - SEDE E ZONA RURAL 
TIPO DE 

OBRAS 
VALOR 

14 PRAÇA NA COMUNIDADE DO SETOR 14 - ZONA RURAL OBRAS 257.667,47 

      257.667,47 

 

 

II. Os pagamentos serão efetuados pela Serviço de Tesouraria do 

MUNICÍPIO em até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, após o 

recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada do termo 

de medição respectivo. 

III. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados 

mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas, o que será comprovado por meio de atestação de 

inspeção a ser expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL/Engenharia do 

MUNICÍPIO; 

IV. A nota fiscal ou fatura deverão ser emitidas pela CONTRATADA 

em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 

especialmente as de natureza fiscal; 

V. A SECRETARIA MUNICIPAL solicitante/Engenharia do 

MUNICÍPIO ou Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade do 

MUNICÍPIO identificando qualquer divergência na nota fiscal ou na 

fatura deverá devolvê-las à CONTRATADA para que sejam feitas as 

correções necessárias; sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 

que devidamente sanado o vício. 

VI. O pagamento devido pelo MUNICÍPIO será efetuado por meio 

de depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 

eventualmente, por outra forma, que vier a ser convencionada entre 

as partes. 

VII. Uma vez paga a importância discriminada na nota 

fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao MUNICÍPIO plena, geral e 
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irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

VIII Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente 

indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da 

CONTRATADA. 

IX. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e 

a atualização dos registros no diário de obras serão conferidos 

mensalmente, ou em prazo menor, constituindo elementos para 

averiguação do cumprimento de prazos e para a realização de 

pagamentos à CONTRATADA, sendo que se o prazo estabelecido não 

for cumprido e inexistindo justificativa para tanto, a CONTRATADA 

estará submetida à sanção de multas. 

X. Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas 

vias, que deverão ser assinados com o “De acordo” do Responsável 

Técnico, o qual ficará com uma das vias. 

XI. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços executados, os materiais fornecidos 

bem como os serviços não estiverem de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

XII. O MUNICÍPIO poderá deduzir da importância a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA. 

XIII. Quando da rescisão contratual, A SECRETARIA MUNICIPAL deverá 

verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias. 

XIV. Até que a CONTRATADA comprove o pagamento das verbas 

rescisórias, fica o MUNICÍPIO, desde já, autorizado a reter os valores 

referentes à garantia prestada, bem como da(s) fatura(s) 

correspondente(s) a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá- los para o 

pagamento direto aos trabalhadores, no caso de a empresa não efetuar 

os pagamentos no prazo legal. 

 

CLÁUSULA NONA – Do Reajuste de Preços 

Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não 

executados, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de 

apresentação da proposta, tendo como base a variação do INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção Civil e Obras Públicas) 

elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 
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Parágrafo único - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a 

partir da solicitação da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

Secretaria:  0600 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.1.18 Construção e Ampliação de 

Praças e Jardins 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.045 Gestão das Atividades de Infra 

Estrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.097 - Gestão das Ações da 

Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária - 15.451.6.2.138 - Gestão das Ações de 

Emendas Parlamentares 

 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1500 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1700 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1701 -Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 -1720 - Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 4.4.90.51.00 – 1706 -Obras e Instalações 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1500 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1501 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - 1720 - Outros Serviços Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 – 1706 - Outros Servicos Terceiros - 

Pessoa Juridica 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 10/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D15B-7587-664F-8812-1C32 ou utilize o código QR.

174
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3251 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 

– Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Prazo de Vigência 

Este Contrato vigorará da data da assinatura 08/05/2024 até 

31/12/2024, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

Parágrafo Primeiro – Nos termos do previsto no art. 111 da Lei Federal nº 

14.133/21, o prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por 

meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes. 

Parágrafo Segundo – Quando a não conclusão não ocorrer por culpa 

do contratado, o contratado será constituído em mora e aplicadas as 

sanções administrativas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a 

apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão Contratual 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados 

nos incisos I a IX do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/21. 

II. A pedido da Contratada, nos casos enumerados no § 2º do artigo 

137 da referida Lei. 

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 

motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida 

nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da 

CONTRATADA, o MUNICÍPIO responderá pelo preço dos serviços 

estipulado na Cláusula Oitava, devido em face dos trabalhos 

efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos 

entregues, até a data da rescisão e demais obrigações contidas no 

Art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Garantia Contratual 

Como garantia à execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá optar 

por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96 da Lei Federal 
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nº 14.133/21, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, o que equivale a R$ 12.883,37 (doze mil e oitocentos e oitenta 

e  três reais e trinta e sete centavos). 

§1º – A Contratada, para fins de assinatura desse contrato, deverá 

apresentar ao Município o documento comprobatório da garantia 

prestada, conforme estabelecido no art. 96, § 3º da Lei Federal nº 

14.133/21, sob pena de aplicação de sanção, inclusive multa e/ou 

rescisão contratual. 

§2º – O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais, obrigações trabalhistas, indenizações ao 

MUNICÍPIO e a terceiros, e por todas as multas impostas à CONTRATADA, 

sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor superior ao da 

garantia prestada. 

§3º - Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, a 

CONTRATADA fica obrigada a complementar ou substituir a garantia 

prestada. 

§4º - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o 

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a 

restabelecer o seu valor real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data em que for comunicada pelo MUNICÍPIO. 

§5º - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do 

Contrato, quando será liberada ou restituída, nos termos da lei e em 

observância às demais disposições contratuais. 

§6º - A não comprovação, até o término do Contrato, do cumprimento 

de todas as obrigações legais e contratuais, bem como do pagamento 

aos empregados das verbas rescisórias devidas, autoriza o MUNICÍPIO 

a acionar a garantia prestada. 

§7º - A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades administrativa, civil e penal, oriundas da execução 

do objeto do presente Contrato. 

§8º - O valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a 

CONTRATADA não comprove a quitação dos mencionados encargos7. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Sanções 

A contratada será responsabilizada administrativamente em caso de 

cometer as infrações elencadas no Art. 155, incisos de I a XII da Lei Federal 
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nº 14.133/21e ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e/ou declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 

previsto no artigos 156 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, 

aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução 

do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual 

ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no 

cronograma físico-financeiro aprovado, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 

II. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 

objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive 

o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-

financeiro aprovado, será aplicada uma multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, com a possível rescisão contratual. 

I. Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 

Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, será aplicada uma multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato; 

II. A CONTRATADA incorre na sanção acima na hipótese de 

preenchida a “Declaração de Não Visita Técnica”, descumprir as 

obrigações contratuais em razão do desconhecimento do objeto 

licitado. 

§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo 

MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da 

aplicação da sanção. 

§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão 

ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo 

em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser 

imputado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou 

penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 

efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-

se das mesmas características qualquer obrigação definida neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga 

pelo MUNICÍPIO. 

§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste 

Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO 

poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos 

de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 

CONTRATADA, bem como executar a garantia prestada ou interpor 

medida judicial cabível. 

§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos 

ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Vinculação Contratual 

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo 

Licitatório nº 002/2024, Concorrência nº 002/2024 que lhe deu causa, 

bem como aos seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no Portal Nacional de 

Compras Públicas, site oficial do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, 

bem como na Imprensa Oficial do Município (Diário Eletrônico dos 

Municípios Mineiros – AMM). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, Estado 

de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes 

do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 10/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D15B-7587-664F-8812-1C32 ou utilize o código QR.

178
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3251 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 

– Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_______________________________________________ 

TORRES E CARVALHO ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ nº 30.135.224/0001-71 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_______________________________________________ 

TORRES E CARVALHO ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ nº 30.135.224/0001-71 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 10/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D15B-7587-664F-8812-1C32 ou utilize o código QR.

179
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3251 ATOS ADMINISTRATIVOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 10/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D15B-7587-664F-8812-1C32 ou utilize o código QR.

180
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3251 ATOS ADMINISTRATIVOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 10/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D15B-7587-664F-8812-1C32 ou utilize o código QR.

181
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3251 ATOS ADMINISTRATIVOS



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D15B-7587-664F-8812-1C32 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 10/05/2024 17:39 UTC-03:00
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